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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 
DA ___ VARA CIVEL DE NOSSA SENHORA DE SOCORRO/SE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANTONIO RESENDE BISPO, brasileiro, solteiro, 
desempregado, portador do RG nº 890.016 SSP/SE, CPF nº 436.451.195-15, 
residente e domiciliado na Rua 61, nº 19, Bairro Taiçoca, conjunto Marcos Freire 
II, Nossa Senhora de Socorro/SE, CEP n° 49.160-000, vem através de seu 
advogado e procurador in fine, (procuração anexa), com escritório profissional 
na Rua Urquiza Leal, nº 88, Bairro Salgado Filho, Aracaju/SE, local onde recebe 
notificações e intimações, vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, 
para propor: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT C/C PEDIDO DE 
DANO MORAL 

 
Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita com CNPJ n° 
09248608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, n° 74 - 5º Andar, 
Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-201, pelos fatos que a seguir expõe: 

 
 
QUANTO À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 
(ARTIGO 319, INCISO VII DO NOVO CPC) 
 

01. O Requerente opta pela não realização de audiência conciliatória 
(artigo. 319, inciso VII do novo CPC). 

 
 

I – DOS FATOS 
 

02. O Requerente sofreu um acidente de trânsito quando estava 
conduzindo o ciclomotor BULL na avenida coletora A, próximo a madeireira 
São Francisco, no Marcos Freire I, quando foi atropelado por um caminhão, 
após o acidente foi socorrido pela SAMU, declaração do atendimento da SAMU 
em anexo, sendo levado ao Hospital de Urgência de Sergipe – HUSE, onde os 
médicos detectaram uma fratura no punho da mão esquerda, sendo preciso 
fazer uma cirurgia, relato obtido através do B.O em anexo 
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03. Em virtude do acidente, o Requerente deu entrada no HUSE, 
conforme acima mencionado. O relato dos médicos, conforme prontuário em 
anexo, é que o paciente sofreu fratura no 1º metacarpo do polegar esquerdo, 
mesmo após tratamento o Requerente ficou com sequelas irreparáveis. 

 
 04. Conforme podemos ver no relatório médico em anexo, os 

problemas de saúde do Requerente são graves, e o incapacitaram 
definitivamente, conforme atestado pelo doutor Masayuki Ishi – Ortopedista e 
Traumatologista CRM 1276, que classificou as seqüelas deixadas pelo acidente 
como limitação da mobilidade do polegar esquerdo, dor ao esforço físico, perda 
da força da mão esquerda, deformidade local, lesões que deixaram como 
sequelas a perda funcional do membro superior esquerdo em 25%. 

 
05. Apesar de toda a documentação e provas, comprovando o 

acidente de trânsito e comprovando as sequelas deixadas pelo acidente, a 
Requerida negou o pagamento da indenização, sob o argumento de constar 
algumas pendências na documentação, conforme vemos na consulta em anexo e 
em virtude da negativa por parte da Requerida em pagar a indenização, não 
restou outra alternativa ao Requerente senão valer-se do Judiciário para 
resguardar os seus direitos. 

 
 

II – DO DIREITO 
 
 

06. O seguro DPVAT - danos pessoais causados por veículos 
automotores de via terrestre, instituído pela da Lei 6.194/74, é um 
procedimento simples e sequer é preciso advogado ou terceiro para fazer sua 
solicitação, para o seguro ser pleiteado basta apenas, comprovar o acidente de 
trânsito e os danos sofridos em decorrência do mesmo, além disso, sequer é 
preciso comprovar a culpa dos envolvidos, entendimento do artigo 5º da Lei 
6.194/74, abaixo transcrito.  

 
 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.“ 
Grifamos 
 
 

07. Já os artigos 3º e 7º da Lei 6.194/74 (abaixo transcritos), estabelece 
as regras para o pagamento de seguro e não faz distinção entre os envolvidos 
no acidente, referindo-se tão somente à pessoa vitimada, o que estende seu 
alcance a qualquer um que tenha sofrido um acidente de trânsito. 
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“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 
2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada 
 

(...)  
 
Art. 7o  A indenização por pessoa vitimada por veículo não 
identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado ou 
vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais 
casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as 
sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.“   
(grifos nosso) 

 
 

08. Como podemos vê, o Requerente esta coberto pela lei e o seu 
direito a receber o seguro é cristalino, ciente disso o autor seguiu todos os 
procedimentos necessários para obter o seguro, juntando toda a documentação 
necessária, documentos aqui também colacionados, comprovando o acidente de 
trânsito e os danos sofridos, porém, a Requerida negou o seu pedido de 
pagamento da indenização. 

 
09. Em virtude de negativa ao seu pedido de pagamento do seguro 

pela Requerida através da esfera administrativa, vem o Requerente perante 
Vossa Excelência, requerer a condenação da mesma no pagamento de 
indenização estabelecida no art. 3º, alínea II da Lei 6.194/74, no valor de 
R$3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais), referente a perda 
funcional do membro superior esquerdo em 25%, seguindo os parâmetros 
determinados na tabela anexada pela Lei nº 11.945, de 2009, que estabelece 
valores para cada membro lesionado, sendo que as lesões do Requerente foram 
classificadas Perda funcional do membro superior esquerdo. 

 
 
“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 
2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada: 
(...) 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente;  
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 
vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas.”  
(grifos nossos) 
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ANEXO 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 
(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais Percentual 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os 
membros superiores ou inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as 
mãos ou de ambos os pés 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um 
membro superior e de um membro inferior 

  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira 
bilateral) ou cegueira legal bilateral 

  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano 
cognitivo-comportamental 

100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação 
espacial e/ou do livre 

  

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle 
esfincteriano; (d) 

  

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, 
torácicos, abdominais,  

  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis 

  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, 
digestiva, excretora ou de 

  

qualquer outra espécie, desde que haja 
comprometimento de função vital 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e 

Inferiores 
das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros superiores e/ou 

  

de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
pés 

50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, 
cotovelos, punhos ou dedo 

  

Polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 
tornozelo 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer 
um dentre os outros dedos da 

  

Mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer 
um dos dedos do pé 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
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Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da 
fonação (mudez completa) ou 50 
da visão de um olho   

Perda completa da mobilidade de um segmento da 
coluna vertebral exceto o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 
 
10. Quanto ao reembolso com os gastos de seu tratamento de saúde, 

tal direito também esta garantido no art. 3º, alínea III da Lei 6.194/74, onde, o 
citado artigo diz que o valor máximo para o reembolso é de até R$2.700,00 (dois 
mil e setecentos reais), o que lhe garante assim, o reembolso das despesas que 
teve com seu tratamento, aqui comprovadas através das notas fiscais em anexo. 

 
 
III - DA MULTA PELO NÃO PAGAMENTO DO SEGURO 

SEGUNDO A RESOLUÇÃO CNSP N° 14/95 
 
 
11. A resolução CNPS nº 14/95 elaborada pela SUPERINTENDÊNCIA 

DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS 

PRIVADOS - CNSP, criaram algumas penalidade para as segurados que não 

cumprissem as normas que regulam o contrato de seguro. 

 

12. Tal resolução trás a seguinte redação em seu artigo 10, II: 
 
 

Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação 
específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras que infringirem 
disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, de 13.07.92, e 
das respectivas normas regulamentares, as seguintes penalidades:  
(...) 

II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos 
do não pagamento de indenização do seguro 
DPVAT, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da apresentação 

da documentação legalmente exigível. 

Grifamos 
 
 
13. Como vemos a resolução previu o pagamento de multa quando a 

seguradora não fizer o pagamento da indenização em 15 dias após a 
apresentação da documentação legal. 

 
14. O Requerente, quando fez o pedido de forma administrativa, 

juntou toda a documentação exigida em lei, mesmo assim, teve o seu pedido de 
indenização negado, diante disso, precisou procurar o pode judiciário. 
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15. Os documentos juntados aos autos são os mesmos juntados pelo  
Autor quando procurou a esfera administrativa sendo estes suficiente para 
comprovar o acidente de transito sofrido e as sequelas deixadas por ele, no 
entanto, o seu pedido de indenização foi negado, por exigência de documentos 
que não são obrigatórios, já que basta comprovar o acidente e as sequelas 
deixadas por ele para ter direito a receber a indenização, como determina o 
artigo 5º da Lei 6.194/74, abaixo transcrito.  

 
 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 
abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.“ 
Grifamos 
 
 
 IV O DANO MORAL  
 

16. O Requerente, através de ato praticado pela Requerida, teve 
negado o seu pedido de indenização, em virtude do acidente de trânsito 
sofrido, embora o benefício esteja disciplinado em lei própria e o Requerente 
tenha preenchido os requisitos para ter acesso a indenização, a Requerida 
negou o seu pedido de pagamento. 

 
17. Tal ato praticado pela Requerida prejudicou muito o Requerente 

e sua família, que ficaram sem acesso a uma renda que os ajudariam no custeio 
de seu tratamento médico, o novo Código Civil nos seus artigos 186, 187 e 927, 
abaixo transcritos, são bem claros acerca da responsabilidade de quem comete 
ato ilícito que viola direito e causa dano a outrem.  

  
 

“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito. 
 
Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao 
exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim 
econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. 
 

(...) 
 
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a 
outrem, fica obrigado a repará-lo. 
 
Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, 
independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando 
a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, 
por sua natureza, risco para os direitos de outrem.” 
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18. O Requerente, em virtude da negativa de seu pedido ficou muito 
frustrado, além de ter sido vítima do acidente, sofreu e sofre com as seqüelas 
deixadas pelo acidente, que o limitou permanentemente, ainda assim, teve 
negado seu direito, mesmo juntando todas as provas necessárias para o seu 
provimento, essa negativa deixou o Requerente abalado, com a sensação que as 
leis no país não são cumpridas e se sentiu abandonado, sentimento que 
repercutiu no seu intimo. 

 
19. Além do que, a indenização daria melhores condições e ele e sua 

família, amenizando suas preocupações com as contas referentes ao seu 
tratamento de saúde, já que os mesmos são pessoas de baixa renda, inclusive, 
entendemos ser essa a função da indenização, já que os valores estabelecidos na 
lei não são altos, servindo tal indenização apenas para o custeio do tratamento 
de saúde e ajuda na recuperação do acidentado, tanto é que a 
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO 

NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS – CNSP criaram a resolução CNPS nº 
14/95, que em seu artigo 10, II, determinou o pagamento de multa, caso a 
indenização não seja paga em 15 dias após a apresentação da documentação 
legal, isso para que o acidentado possa usar deste dinheiro em sua recuperação. 

 
 

Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação 
específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras que infringirem 
disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, de 13.07.92, e 
das respectivas normas regulamentares, as seguintes penalidades:  
(...) 
 
II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos do não 
pagamento de indenização do seguro DPVAT, no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da apresentação da documentação legalmente 
exigível. 

Grifamos 
 
 

  20. Vale ressaltar que, ao não possibilitar que o autor tivesse acesso 
a um direito estabelecido em lei, houve agressão a esse direito e prejuízo direto 
a pessoa que foi privada dele.  

 
21. Diante do exposto, em virtude de tudo que foi exposto, requer 

que a Requerida seja condenada a pagar ao Requerente indenização por danos 
morais em valor a ser arbitrado por este juízo, porém, em valor não inferior a 
R$10.000,00 (dez mil reais), considerando-se as conseqüências dos 
acontecimentos, assim como as condições econômicas da Requerida. 

 
22. Frise-se que, valor menor não ira reparar a ofensa moral sofrida, 

muito menos vai dissuadir a Ré de tomar as cautelas necessárias, para evitar 
que cometa novamente atos ilícitos, além de que, o valor é compatível com 
porte econômico da Requerida e não lhe trará nenhuma dificuldade econômica. 

p. 10



 

Rua Urquiza Leal, nº 88, bairro Salgado Filho,  
Aracaju/SE, CEP 49020-490 

III – DOS PEDIDOS 
 
 

Diante do acima exposto, o Autor requer a Vossa 
Excelência: 

a) a citação VIA POSTAL da Requerida, no endereço 
indicado na qualificação, para responder aos termos da presente ação, sob os 
efeitos da revelia e pena de confissão sobre a matéria fática, com as cominações 
legais; 

 
b) Que seja a presente demanda julgada antecipadamente, 

nos moldes previsto pelo Art. 355, inciso I do Código de Processo Civil. 
 
c) Que seja a requerida condenada a pagar ao requerente a 

indenização devida, em virtude do acidente de trânsito narrado acima, no valor 
de R$3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais), referente a perda 

funcional do membro superior esquerdo em 25%, respeitando os valores 
fixados no art. 3º, alínea II, da Lei no 6.194/74, e na improvável hipótese de 
Vossa Excelência entender que a limitação da requerente não é aquela 
apontada, que seja a requerida condenada a pagar ao Requerente indenização 
no percentual corresponde ao dano causado em seu membro lesionado aferido 
por qualquer meio de prova produzida nos autos, observando a súmula 474 do 
STJ e os parâmetros estabelecidos em lei, acrescido de atualização monetária e 
juros à taxa legal, computada a partir do evento danoso (Súmula 54 STJ) e 
artigo 5º, § 7º da Lei 6.194/74; 

 
d) Que seja a requerida condenada a restituir ao 

Requerente os gastos que teve com consultas, remédios, tratamento e outras 
despesas médicas realizadas para o tratamento de seus problemas de saúde que 
advieram do acidente de trânsito narrado acima no valor de R$495,00 
(quatrocentos e noventa e cinco reais e sesenta centavos); 

 
e) Caso seja reconhecido o direito do Requerente de 

receber a indenização pelo acidente de transito sofrido, requer que a Requerida 
seja condenada a pagar ao requerente a multa prevista na resolução CNPS nº 
14/95, artigo 10, II, em virtude da indenização não ter sido paga em 15 dias 
após a apresentação da documentação legal, no valor de R$6.000,00 (seis mil 
reais); 

 
f) Que seja julgada procedente a demanda para: condenar 

a requerida em danos morais no montante estimado em R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), considerando-se as conseqüências dos acontecimentos, acrescido de 
atualização monetária e juros à taxa legal computada a partir do evento danoso 
(Súmula 54 STJ). 
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g) Requer a condenação em custas processuais, honorários 
advocatícios e sucumbenciais, sendo estes no montante de 20% sobre o valor da 
condenação, consoante o artigo 85 do CPC. 

 
REQUER a inversão do ônus probatório, conforme prevê 

o Código de Defesa do Consumidor, no entanto, protesta provar o alegado por 
todos os meios de prova admitidos em direito, especialmente pela produção de 
prova documental, testemunhal (cujo rol declinará oportunamente), 
depoimentos pessoais, sob pena de confissão, valendo-se o Requerente também 
das demais provas que se fizerem necessárias no decorrer da instrução 
processual. 

 
Requer, ainda, a gratuidade judiciária, por ser pessoa de 

baixa renda, não tendo condições de arcar com as custas e despesas processuais 
sem prejuízo do sustento próprio. 

 
O Requerente vem informar que não tem interesse na 

realização de audiência de conciliação, dispensado sua realização desde já. 
 
O valor da causa é R$19.870,00 (dezenove mil oitocentos e 

setenta reais).  
 

Nestes Termos, 
 

Pede Deferimento. 
 

Aracaju/SE, 28 de janeiro de 2019. 
 
 

ELTON SOARES DIAS  
OAB/SE 10.289 
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VÍTIMA ANTONIO RESENDE BISPO 
COBERTURA DAMS 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO SHISLEY 
NUNES CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA  
BENEFICIÁRIO ANTONIO RESENDE BISPO 
CPF/CNPJ: 43645119515 
Posição em 13-12-2018 15:03:13  
Desculpe, no momento, não conseguimos localizar informações com os dados que você 
forneceu. Clique aqui e nos envie um e-mail para que possamos checar melhor o seu 
caso. Entraremos em contato com você para informar a situação do seu pedido de 
indenização.  
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SINISTRO 3180346059 - Resultado de consulta por beneficiário 

  
VÍTIMA ANTONIO RESENDE BISPO 
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO SHISLEY 
NUNES CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA  
BENEFICIÁRIO ANTONIO RESENDE BISPO 
CPF/CNPJ: 43645119515 
Posição em 13-12-2018 14:59:23  
Seu pedido de indenização foi avaliado por nossa equipe técnica e identificamos 
pendências na documentação apresentada que impedem a conclusão de seu processo. 
Por favor, regularize os documentos listados abaixo e entregue-os, o quanto antes, no 
mesmo local onde você deu entrada para comprovar o seu direito à indenização do Seguro 
DPVAT.  
 

Descrição Tipo Status Nome 

   DUT    Vitima    Pendente 
 

   Autorização de 

pagamento    
Beneficiário   

Não 

Conforme 

ANTONIO RESENDE 

BISPO 
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SINISTRO 3180346059 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA ANTONIO RESENDE BISPO
COBERTURA Invalidez

 PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO SHISLEY NUNES
CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA 

 BENEFICIÁRIO ANTONIO RESENDE BISPO
CPF/CNPJ: 43645119515

Posição em 28-11-2018 11:52:08 
 

Seu pedido de indenização foi avaliado por nossa equipe técnica e identificamos pendências
na documentação apresentada que impedem a conclusão de seu processo. Por favor,
regularize os documentos listados abaixo e entregue-os, o quanto antes, no mesmo local
onde você deu entrada para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT. 

 
Descrição Tipo Status Nome

   DUT   Vitima   Pendente

   Autorização de pagamento   Beneficiário   Não Conforme ANTONIO RESENDE BISPO
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  30/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  30/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Processo nº: 201988000090 R.H. Analisando os autos observo que o Requerente pugnou na Inicial

pelo deferimento da gratuidade judiciária. No entanto, não fez constar documentos que comprovem a incapacidade

financeira. É sabido que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, LXXIV, exige a comprovação da insuficiência de

recursos por parte do Requerente da Assistência Judiciária Gratuita. Dessa forma, intime-se a parte Requerente

para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar a sua impossibilidade no custeio das custas e despesas processuais,

juntando aos autos cópia de fatura de Energia com a inclusão da Tarifa Social, comprovação de inclusão em

programas sociais do Governo Federal e/ou Estadual, contemporaneidade de gozo do benefício de auxílio-

desemprego ou qualquer outro documento idôneo capaz de esclarecer a mencionada impossibilidade, sob pena de

ser indeferida a gratuidade de plano, independentemente de nova intimação. Ressalte-se, ainda, que a cópia da

CTPS com as páginas em branco não comprovam a situação de insuficiência econômica da parte autora, visto que a

mesma pode está exercendo suas atividades laborais de modo informal ou autônomo. Percebo, ainda, que a parte

autora anexou comprovante de residência em nome de terceiro, de forma que, em igual prazo, deverá emendar a

petição inicial juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio, devendo se for o caso, anexar aos

autos cópia do contrato de aluguel ou outro documento idôneo capaz de comprovar a sua residência no município de

Nossa Senhora do Socorro, sob pena de extinção. Nossa Senhora do Socorro (SE), 30 de janeiro de 2019. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Socorro

Nº Processo 201988000090 - Número Único: 0000506-77.2019.8.25.0053
Autor: ANTONIO RESENDE BISPO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Processo nº: 201988000090

R.H.

Analisando os autos observo que o Requerente pugnou na Inicial pelo deferimento da
gratuidade judiciária. No entanto, não fez constar documentos que comprovem a

 incapacidade financeira. É sabido que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, LXXIV, exige
a comprovação da insuficiência de recursos por parte do Requerente da Assistência Judiciária
Gratuita.

Dessa forma, intime-se a parte Requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar a
 sua impossibilidade no custeio das custas e despesas processuais, juntando aos autos cópia

de fatura de Energia com a inclusão da Tarifa Social, comprovação de inclusão em
programas sociais do Governo Federal e/ou Estadual, contemporaneidade de gozo do

 benefício de auxílio-desemprego ou qualquer outro documento idôneo capaz de
esclarecer a mencionada impossibilidade, sob pena de ser indeferida a gratuidade de plano,
independentemente de nova intimação.

Ressalte-se, ainda, que a cópia da CTPS com as páginas em branco não comprovam a
situação de insuficiência econômica da parte autora, visto que a mesma pode está exercendo
suas atividades laborais de modo informal ou autônomo.

Percebo, ainda, que a parte autora anexou comprovante de residência em nome de
terceiro, de forma que, em igual prazo, deverá emendar a petição inicial juntando aos
autos comprovante de residência em nome próprio, devendo se for o caso, anexar aos
autos cópia do contrato de aluguel ou outro documento idôneo capaz de comprovar a
sua residência no município de Nossa Senhora do Socorro, sob pena de extinção.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000207559-71. fl: 1/2
em 30/01/2019 às 10:43:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Eneida Lupinacci Costa, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Nossa Senhora do Socorro (SE),  30 de janeiro de 2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Eneida Lupinacci Costa, Juiz(a) de 1ª Vara
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiCivel de Socorro, em 30/01/2019, às 10:43:28

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000207559-71.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000207559-71. fl: 2/2
em 30/01/2019 às 10:43:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Eneida Lupinacci Costa, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  13/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS -

10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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RUA URQUIZA LEAL, N°88/98. 

BAIRRO SALGADO FILHO – ARACAJU/SE, CEP 49.020-490  

 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 1ª VARA 
CIVEL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 201988000090 
 

ANTONIO RESENDE BISPO, já qualificado nos autos em epígrafe, 
no qual demanda em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓR-
CIOS DE SEGURO DPVAT, vem, por conduto de seu Advogado e Procurador 
que esta subscreve, à presença de Vossa Excelência, após tomar ciência do des-
pacho datado de 30/01/2019, expos e requerer o que segue: 

 
01. O Requerente não tem casa própria e reside com familiares, não 

tem nenhum cartão de credito, a única correspondência que já chegou onde re-
side em seu nome foi a carta de concessão do beneficio do INSS, aqui anexada, 
beneficio que recebeu em virtude do acidente de transito sofrido. 

 
02. Frisa-se que a última renda recebida pelo autor foi o beneficio 

previdenciário, depois que este encerrou o autor não conseguiu obter outra 
renda, até porque, não consegue trabalhar, sequer consegue fazer os chamados 
bicos, trabalho esporádicos, isso em virtude da limitação que ficou depois do 
acidente de transito sofrido.  

 
 

 
J. autos, 

 
Nestes Termos, 

 
Pede Deferimento. 

 
Aracaju, 13 de fevereiro de 2019. 

 
 

ELTON SOARES DIAS 
OAB/SE 10.289 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  18/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  19/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Processo nº: 201988000090 R.H. Nos termos do artigo 98, caput do Código de Processo Civil,

DEFIRO o pedido de benefício da gratuidade da Justiça, formulado pela parte autora. Frise-se que a concessão da

gratuidade afasta, tão somente, o adiantamento das custas processuais, o que não exime da responsabilidade pelo

pagamento das verbas de sucumbência, que ficará sob condição suspensiva, com assento no artigo 98, §§ 2° e 3°,

do Código de Processo Civil. Considerando a ausência de interesse na audiência de conciliação pela parte autora,

deixo de designá-la. Cite (m)-se o (s) réu (s) para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob

pena de revelia, nos termos do art. 344, CPC. Havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337,

CPC), manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo,

modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, CPC). Se

houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC).

Cumpra-se. Nossa Senhora do Socorro (SE), 19 de fevereiro de 2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Socorro

Nº Processo 201988000090 - Número Único: 0000506-77.2019.8.25.0053
Autor: ANTONIO RESENDE BISPO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Processo nº: 201988000090

R.H.

Nos termos do  artigo 98, caputdo Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de benefício
da gratuidade da Justiça, formulado pela parte autora. Frise-se que a concessão da
gratuidade afasta, tão somente, o adiantamento das custas processuais, o que não exime da
responsabilidade pelo pagamento das verbas de sucumbência, que ficará sob condição

 suspensiva, com assento no artigo 98, §§ 2° e 3°, do Código de Processo Civil.

Considerando a ausência de interesse na audiência de conciliação pela parte autora, deixo de
designá-la. Cite (m)-se o (s) réu (s) para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 344, CPC.

Havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, CPC), manifeste-se a parte
autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341
e art. 437, CPC).

Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze)
dias (art. 437, §1º, CPC).

Cumpra-se.

Nossa Senhora do Socorro (SE),  19de fevereirode 2019.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000401873-48. fl: 1/2
em 19/02/2019 às 12:29:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Eneida Lupinacci Costa, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Documento assinado eletronicamente por Eneida Lupinacci Costa, Juiz(a) de 1ª Vara
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiCivel de Socorro, em 19/02/2019, às 12:29:48

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000401873-48.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000401873-48. fl: 2/2
em 19/02/2019 às 12:29:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Eneida Lupinacci Costa, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  21/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi o mandado de nº 201988000729.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  21/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de 201988000729 do tipo Citação Separação e Divórcio ou Procedimento Ordinário [TM1909,MD1925]

<br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Socorro
R. Manoel Passos, Fórum Arthur Oscar de O. Deda
Bairro - Centro   Cidade - N. Sra. do Socorro 
Cep - 49160000    Telefone - (79)3279-3400

Normal(Justiça Gratuita)

201988000729

PROCESSO: 201988000090 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000506-77.2019.8.25.0053

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: ANTONIO RESENDE BISPO

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

 

Prezado(a) Senhor(a),

A presente, extraída do processo acima identificado, vem  por todo conteúdo da petiçãoCITAR
inicial, cuja cópia segue em anexo, para a finalidade abaixo transcrita, advertindo-o(a) de que, não sendo a
ação contestada, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 Responder a presente ação em 15 (quinze) dias. dias.Finalidade:

Despacho:  DESPACHO Processo nº: 201988000090 R.H. Nos termos do artigo 98, caput do Código de
Processo Civil, DEFIRO o pedido de benefício da gratuidade da Justiça, formulado pela parte autora. Frise-se
que a concessão da gratuidade afasta, tão somente, o adiantamento das custas processuais, o que não exime
da responsabilidade pelo pagamento das verbas de sucumbência, que ficará sob condição suspensiva, com
assento no artigo 98, §§ 2° e 3°, do Código de Processo Civil. Considerando a ausência de interesse na
audiência de conciliação pela parte autora, deixo de designá-la. Cite (m)-se o (s) réu (s) para, querendo,
oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 344, CPC. Havendo
apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, CPC), manifeste-se a parte autora em 15 (quinze)
dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem
como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, CPC). Se houver juntada de novos documentos
com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC). Cumpra-se. Nossa Senhora do
Socorro (SE), 19 de fevereiro de 2019.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 Rua Senador Dantas, 5º 6º 9º 14º E 15º ANDARES, 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : Rio de Janeiro - RJ  - RJ                           

[TM1909, MD1925]

 

Documento assinado eletronicamente por REINALDO CARVALHO GIL, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Socorro, em 21/02/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.10:05:44
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000427346-68. fl: 1/2
em 21/02/2019 às 10:05:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por REINALDO CARVALHO GIL, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000427346-68.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000427346-68. fl: 2/2
em 21/02/2019 às 10:05:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por REINALDO CARVALHO GIL, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  25/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190324212100713 às 21:21 em 24/03/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2575131- C3/ 2019-01001/ INVALIDEZ/DAMS 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE 

 

 

 

Processo: 00005067720198250053 

 INCIDENTE DE PRESCRIÇÃO: 

 

Data Limite do Ajuizamento: 28/04/2018 

Data do Ajuizamento: 30/01/2019 

  

    

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ANTONIO RESENDE BISPO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 28/04/2015, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 14/12/2015. 

A parte autora OMITE o fato de ter ingressado com o pedido administrativo em 28/07/2018, não obstante o 

ajuizamento da presente ação. 

Vale ressaltar que o referido sinistro encontra-se em análise pela Seguradora Ré, sendo a mesma surpreendida 

pela presente Ação. 

Ademais, de acordo com o art. 5º, §1º, da Lei nº 6.194/74, a regulação do sinistro deve ser realizada no prazo de 

30 dias pela seguradora mediante a apresentação pelo segurado dos documentos que o parágrafo do dispositivo 

menciona. 
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No presente caso, não foi comprovada pela parte autora a NEGATIVA da Seguradora Ré do requerimento 

extrajudicial, com referência ao pagamento da indenização securitária, sendo, portanto, indevido o ajuizamento 

da presente ação. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

QUESTÃO PREJUDICIAL DE MÉRITO 

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO – SÚMULA 405 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

  

Inicialmente, mister ressaltar que o prazo prescricional para ajuizamento da presente ação é de três anos, 

segundo preceitua artigo 206, § 3º, IX, do Código Civil3, sendo este prazo ratificado pelo Superior Tribunal de 

Justiça desde 2009 através da Súmula 4054. 

Deste modo, verificou-se no caso em epígrafe a ocorrência da prescrição da pretensão da parte Autora ao 

recebimento do Seguro, considerando o sinistro ter acontecido em 28/04/2015, sendo que o autor requereu 

administrativamente em 28/07/2018, quando o seu direito já encontrava-se prescrito.  E sendo a presente ação 

distribuída somente em 30/01/2019. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3 Art. 206 Prescreve: 

§ 3ºEm 3 (três) anos: 
IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso do seguro de responsabilidade civil obrigatório 

4 Súmula 405 STJ: “A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos” 
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No caso específico dos autos, o fato gerador da pretensão ocorreu na data em que o sinistro aconteceu, ocorre 

que, o autor requereu administrativamente em 28/07/2018, sendo que nesta data o seu direito já encontrava-

se prescrito, o mesmo prescreveu em 28/04/2018, sendo assim, verifica-se que o requerimento administrativo 

foi feito após o prazo prisional, consoante artigos 202, inciso VI e 206, § 3º, inciso IX do Código Civil c/c a Súmula 

405 do STJ. 

 

Verifica-se ainda, que a distribuição da presente ação ocorreu em 30/01/2019, após o prazo prescricional.  

Avesso a este raciocínio, nota-se pela documentação acostada pela parte autora, a inexistência de mínima prova 

indiciária que comprove tratamento com fins à consolidação da sua lesão neste longo lapso temporal, sendo 

possível concluir que a vítima manteve-se inerte todo este tempo até que fosse ajuizada a presente ação. 

Pelo exposto, a Ré requer seja extinto o feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 487, inciso II do 

Código de Processo Civil c/c 206, § 3º, inciso IX do Código Civil, por absolutamente prescrita a pretensão 

autoral.     

DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA – DISTORÇÃO DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 278 DO STJ  

Não assiste razão a parte Autora na tentativa de adequar seu caso à hipótese de afastamento da prescrição em 

razão da aplicação da súmula 278 do STJ, visto que, em situação diametralmente oposta do que é alegado, 

percebe-se pelos documentos dos autos que a vítima não submeteu-se a tratamento permanente e contínuo 

com vistas a recuperação da lesão acometida em virtude do acidente. 

Corroborando com o alegado, somente são juntados na exordial documentos médicos da época em que o 

mesmo sofreu acidente, deixando de acostar laudos que comprovem que este ficou em tratamento contínuo 

até a suposta ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez5.  

Imperioso ressaltar que o simples fato da parte Autora se submeter a uma nova perícia, não pode dar ensejo à 

renovação do prazo prescricional, sob pena de esvaziar o instituto da prescrição, tornando a ação de cobrança 

de seguro DPVAT, imprescritível, mormente por se tratar de um seguro cuja uma das coberturas é a invalidez 

permanente. 

Forçoso assinalar que a simples alegação de que a “ciência inequívoca” se deu tanto tempo após o fato, abrirá 

precedentes para que, qualquer indivíduo ajuíze demandas no judiciário com sua pretensão prescrita, bastando 

apresentar um novo laudo do IML, alegando que sua ciência se deu nesta data. 

Ademais, não é crível nem verossímil que, após ter sofrido um acidente que resultou graves lesões e sequelas 

permanentes, conforme alega o Requerente, após o decurso de tanto tempo é que tenha se dado conta do 

verdadeiro efeito das lesões sofridas e suas consequências. 

                                                           
5xSTJ, A.I nº 1.375.362 – MT, Relator Ministro Raul Araújo, julgamento 30/11/2011 “RECURSO DE APELAÇÃO - DECISÃO MONOCRÁTICA -

RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - SÚMULA Nº 405 DO STJ - PRAZO DE 03 (TRÊS) ANOS ART. 206, § 3º, IX, DO 

CC/2002 - SÚMULA Nº 297 DO STJ - INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO -PRESCRIÇÃO OCORRIDA ANTES DO INÍCIO DE QUALQUER EXAME PERICIAL - 

IMPOSSIBILIDADE DA PRESCRIÇÃO FICAR DEPENDENTE DE AÇÃO POTESTATIVA DA VÍTIMA – VONTADE DE SE SUBMETER OU NÃO AO EXAME – 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.” 
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Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, irremediável a não aplicação da súmula 278 do STJ, 

por ser razão da mais lídima justiça!  

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

ENTRE O SINISTRO NOTICIADO E AS SUPOSTAS DESPESAS COM MEDICAMENTOS 

Imperioso ressaltar que restou-se fragilizada comprovação do nexo de causalidade entre as despesas médicas 

supostamente realizadas e o sinistro noticiado, visto que as respectivas notas fiscais de medicamentos estão 

desacompanhadas de receituário médico, não havendo como afirmar que os procedimentos supostamente 

realizados têm indicação médica para o tipo de lesão acometida pela vítima. 

Desta forma, NÃO HÁ RAZOABILIDADE NO PAGAMENTO DE DESPESAS DE PROCEDIMENTOS NÃO PRESCRITOS 

OU QUE ULTRAPASSARAM O FOI DETERMINADO PELO MÉDICO, ALÉM DE COMPRA DE MEDICAMENTOS QUE 

EXCEDEM O QUE FOI PRESCRITO COMO ADEQUADO AO TRATAMENTO PELO PROFISSIONAL6. 

Com efeito, a alínea ”b”, art. 5º, da lei n.º 6.194/74, nesta parte não alterada pela lei n.º 8.441/92, exige a prova 

das despesas efetuadas para que haja indenização no caso de danos pessoais, conforme a seguir: 

“b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 

ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial 

competente – no caso de danos pessoais” 

É notório que os documentos acostados aos autos pelo Autor não demonstram os gastos alegados pelo mesmo 

e acolhidos como verdadeiros pelo Nobre Magistrado. 

Assim, analisando detidamente os documentos carreados aos autos, não se pode afirmar a existência do nexo 

causal entre o sinistro noticiado e as supostas despesas com medicamentos7, face à ausência de prescrição 

médica específica e qualquer elemento razoável que permita o pagamento da indenização ora pleiteada. 

                                                           
6“ACORDAM os integrantes da Egrégia 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital conhecer do recurso por ser tempestivo e, à 

unanimidade de votos, dar-lhe provimento, nos termos do fundamentado voto oral da Relatora a seguir transcrito. [...]. Um tratamento 

fisioterapêutico, complementar que é, deve ser prescrito, indicado por médico, e não há essa indicação nos autos, especialmente para 

se ter a certeza que a terapia realmente enfrentou problema decorrente do acidente. Os próprios recibos são extremamente lacônicos 

porque não dizem nem mesmo a área ou membro tratado, apenas que o serviço foi prestado referente a um acidente automobilístico 

ocorrido em abril de 2011. Não há certeza sequer quanto à sequela do acidente, pois os documentos que trazem essa informação são 

todos resultados de declaração do próprio autor. Caso identificada a lesão de extreme de dúvida, ainda restaria saber se realmente foi 

ela a tratada pelos serviços de fisioterapia pagos pelo autor, pois os recibos não identificam. Apenas dizem que houve pagamento de 

serviço de fisioterapia relativa ao acidente. Nada obsta que o autor se apresenta a um profissional, apresente lesão e diga que foi 

consequência de um acidente, transferindo o respectivo profissional essa informação para o recibo. Por fim, ponto crucial é a falta de 

comprovação de indicação médica para a submissão do promovente à terapia em questão. Realmente assiste razão ao recorrente, não 

há nenhuma prova de nexo de causalidade entre a despesa e o acidente informados. Isto posto, voto pelo provimento do RI e reforma 

da sentença para que o pedido seja julgado improcedente...” (TJPB, 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital, Recurso 

Inominado: 3003837-44.2014.815.2001 – 1º Juizado Especial Cível da Capital – Recorrente: BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS ) 

7“AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL - DPVAT. REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS (DAMS). 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O SINISTRO E DE PARTE DAS DESPESAS APRESENTADAS. Referiu o autor 

ter suportado despesas médicas superiores a R$ 2.700,00 em decorrência de acidente de trânsito, ocorrido em 19-08-2012, razão pela 

qual pretende o reembolso a título de DPVAT-DAMS. O recorrente postulou o acréscimo de valores à indenização conferida aos gastos 

com a realização de terapia psicológica. Ausente o nexo de causalidade entre o sinistro e a despesa com o tratamento psicológico a que 

o autor foi submetido, pela ausência de prescrição específica nos autos, decorrentes exclusivamente do acidente, não há fundamento 

para a procedência do pedido feito pelo autor a este título.” SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71004895686, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Julgado em 13/08/2014) 
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Por inexistir comprovação do nexo de causalidade, requer que os pedidos sejam julgados improcedentes 

consubstanciados no artigo 487, I do NCPC. 

DO TETO INDENIZATÓRIO – DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES – DAMS 

Cumpre esclarecer que a Lei nº 6.194/74, regulamentadora do seguro obrigatório DPVAT, expressamente 

estabelece que o pagamento da indenização securitária se condiciona que as despesas de assistência médica e 

suplementares a serem reembolsadas pelas Seguradoras estejam “devidamente comprovadas” pelas vítimas de 

acidentes. 

Como se observa da citada alínea "c" do art. 3º da Lei n. 6.194/74, a Lei prevê apenas o teto máximo para 

pagamento da indenização, mas não fixa valores a serem ressarcidos. 

Regulamentando a matéria, fora editada a Medida Provisória 340/06 com posterior conversão na Lei 11.482/07, 

a qual estabeleceu o valor do teto indenizatório para DAMS até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Desta forma, interpretando segundo regra comezinha de hermenêutica onde aduz que “A lei não contém frase 

ou palavra inútil, supérflua ou sem efeito” conclui-se que a expressão “até” delimita o valor da indenização 

neste teto, não havendo possibilidade de estendê-lo. 

DA UTILIZAÇÃO DA TABELA REFERENCIAL 

Outro aspecto não menos importante, o artigo 7, § 2º, da referida Lei determina que o CNSP "estabelecerá 

normas para atender ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua 

distribuição pelas seguradoras participantes do Consórcio". 

Em sentido mais amplo, o artigo 12 da mesma Lei prevê que "o Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá 

normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei". 

Resta clara, portanto, a intenção do legislador em dar competência ao CNSP para regulamentar as formas de 

pagamentos das indenizações cobertas pelo seguro obrigatório constituído. De outro lado, não há conflito entre 

a Resolução questionada e a Lei n. 6.194/74, que apenas efetua o tabelamento dos preços dos serviços 

prestados como referência para as indenizações. 

Assim, a utilização da tabela referencial de procedimentos e custos médico-hospitalares, divulgada pelo 

Convênio DPVAT, não foi estipulada pelas Seguradoras como um “limite de cobertura” inferior ao estabelecido 

através de Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, conforme comumente é 

propalado. 

A aludida tabela representa tão somente uma parametrização das despesas a que estão sujeitas as vítimas de 

acidentes, efetuada com vistas à uniformização dos custos médico-hospitalares e ao atendimento dos 

critérios de razoabilidade e proporcionalidade que devem nortear a aferição e cálculo do valor da 

indenização.  

Ressalte-se que no âmbito de seguro de saúde privado, a utilização das tabelas de preços para os serviços é 

comum a averbação de valores que excedam os do mercado, evitando-se o superfaturamento dos serviços. 

Seguindo tais lineamentos, não se vislumbra motivação para deixar de observar as normas disciplinadoras 

expedidas pelo citado Órgão para o pagamento buscado na presente ação de cobrança. 

Sendo assim, considerando a ausência de documentos nos autos que guardem relação com as hipóteses 

supracitadas, requer a improcedência do pedido, fundamentado no artigo 487, I do CPC. 
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DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

14/12/2015 após 8 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 28/04/2015, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 

narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara, não há testemunhas, não há informações do outro suposto 

veículo e condutor envolvido no alegado acidente, constando apenas declarações unilaterais da parte Autora 

para sua própria conveniência. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do boletim de ocorrência apresentado aos 

autos, a ré pugna a este d. juízo que seja expedido ofício à delegacia de polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 
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DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DASINFORMAÇÕES NOS BOLETINS DE ATENDIMENTO MÉDICO 

 

Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial os DOCUMENTOS MÉDICOS.  

Conforme se verifica pela documentação anexa, o documento médico de fls. 24, encontram-se totalmente 

ilegível, documento este que não é possível verificar o diagnóstico do médico e não há assinatura ou carimbo do 

médico responsável pelo atendimento, vejamos: 

 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre o atendimento e a autenticidade dos documentos médicos 

acostados, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício ao Hospital Governador João Alves Nunes, onde 

foi prestado o primeiro atendimento, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos 

responsáveis, sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC8. 

                                                           
8“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA IMPOSSIBILIDADE DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o julgamento antecipado da lide trata-se de uma mera faculdade do 

magistrado e não uma obrigação. 

Além disso, o julgamento antecipado da lide pressupõe a existência de questões de direito ou também de 

mérito quando existirem provas suficientes, pressupostos estes ausentes no caso em tela, em face da produção 

de prova pericial, imprescindível para o deslinde da presente demanda9. 

Neste raciocínio, o julgamento antecipado da lide violaria o princípio constitucional da ampla defesa e do 

contraditório, em razão da necessidade de prova pericial a comprovar a invalidez alegada na inicial a ensejar o 

pagamento da indenização pretendida. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

SINISTRO OCORRIDO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA 451/2008 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral10. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima11. 

                                                           
9“COBRANÇA - SEGURO DPVAT - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO ALEGAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE 

SENTENÇA ANULADA - Tendo em vista o escalonamento dos valores da indenização para a hipótese de invalidez permanente, previsto pelo artigo 3º, 

inciso II da Lei nº 6.194/74, inafastável afigura-se a necessidade de realização da perícia médica, a fim de ser apurada a extensão dos danos sofridos 

pelo demandante e, por consequência, possibilitar o arbitramento da indenização devida - Anula-se a r. sentença, de ofício, para prosseguimento do 

feito.” (TJ-SP - APL: 00075644620128260281 SP 0007564-46.2012.8.26.0281, Relator: José Malerbi, Data de Julgamento: 30/06/2014, 35ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 30/06/2014) 

10RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

11Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 

No instituto da responsabilidade civil, a obrigação de indenizar está diretamente vinculada à comprovação real 

do dano, como regra mínima de convivência, o que não se verifica no caso em concreto. 

Em que pese à parte autora alegar que faria ainda jus ao recebimento de indenização por danos morais, não há 

nos autos qualquer prova de que a parte autora ter sido acometida de abalo capaz de justificar a formulação do 

pedido de danos morais, o que dificulta até mesmo a formulação da defesa. 

Nesse passo, à guisa de ilustração, faz-se remissão à lição do mestre CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, sobre o 

dano hipotético12. 

Ainda que ilícito houvesse nem assim poderia a parte autora pretender indenizações, pela evidência de que suas 

consequências, no caso, não tiveram magnitude suficiente para caracterizar tecnicamente dano moral, 

conforme os precedentes pátrios13. 

De fato, sentimentos como descontentamento, aborrecimento e inconformismo não podem ser confundidos 

com o dano moral.  

Entendimento contrário ao aqui defendido implicaria inferir que, doravante, o vencido sempre terá de indenizar 

ao outro litigante um “dano moral” que o mesmo sofrera à conta do simples “transtorno” de haver utilizado a 

via judicial com vistas à satisfação do seu direito!   Enfim, o dano moral seria uma consequência “direta” do 

inadimplemento da dívida e da propositura de uma ação judicial tencionando cobrá-la! 

A Ré não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão capaz de caracterizar o dano moral, que não 

basta ser alegado; precisa ser provado e comprovado. 

Desta forma, a parte autora não faz jus a dano moral, conforme acima exposto. 

                                                           
12“É claro, então, que se a ação se fundar em mero dano hipotético, não cabe reparação” (in Responsabilidade Civil, Forense, 5ª ed., página 42). 

13“AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. REEMBOLSO DE 

DESPESAS MÉDICO - HOSPITALARES. COMPLEMENTAÇÃO. DESPESAS EFETIVAMENTE COMPROVADAS. PAGAMENTO A MENOR. DANOS MORAIS NÃO 

CONFIGURADOS. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSOS IMPROVIDOS. Cuida-se de ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT cumulada com 

indenização por danos morais em face de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, por conta de acidente automobilístico. (...) Outrossim, 

não merece guarida o pedido autoral de reparação por danos extrapatrimoniais por conta do não pagamento integral do crédito. Isso porque, embora 

não se negue os aborrecimentos que a situação possa ter gerado, não logrou êxito o demandante comprovar que tenha sofrido qualquer ofensa à 

dignidade da pessoa humana, fato que ensejaria a indenização pretendida. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos. Recurso improvido.” 

(TJ-RS - Recurso Cível: 71004775029 RS , Relator: Carlos Francisco Gross, Data de Julgamento: 25/02/2014, Quarta Turma Recursal Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 26/02/2014) 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação14. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação15 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios16, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

 

                                                           
14“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

15art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 

16“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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CONCLUSÃO 

Ex Positis, requer seja extinto o feito com julgamento do mérito, com fulcro no art. 487, inciso II do Código de 

Processo Civil c/c 206, § 3º, inciso IX do Código Civil, por absolutamente prescrita. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a Ré que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, 

nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome do patrono Dr. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, inscrito sob o nº OAB/SE 780-A e KELLY 

CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ , inscrito sob o nº 2592 - OAB/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 22 de março de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ANTONIO RESENDE BISPO, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da 

comarca de NOSSA SENHORA DO SOCORRO, nos autos do Processo nº 00005067720198250053. 

  

Rio de Janeiro, 22 de março de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Autorização de pagamento
DUT

Rio de Janeiro, 28 de Novembro de 2018

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3180346059

Vítima: ANTONIO RESENDE BISPO

Data do Acidente: 28/04/2015

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), ANTONIO RESENDE BISPO

O(s) documento(s) abaixo não permitiram o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Sendo assim, favor entrar em contado com um dos canais relacionados a seguir para as
informações necessárias.

Ponto de atendimento, onde o seu pedido do Seguro DPVAT foi entregue, ou site
www.seguradoralider.com.br  ou Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8h às
20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões).
Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em mãos o número do
seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será
reiniciada assim que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do
recebimento desta carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você

C
ar

ta
 n

º 
 1

36
39

98
3

P
a

g
. 

0
0

5
5

1
/0

0
5

5
2

 -
 c

a
rt

a
_

0
3

  
- 

IN
V

A
L

ID
E

Z

0
0

0
5

0
2

7
6

p. 85



Rio de Janeiro, 28 de Novembro de 2018

Aos Cuidados de:            ANTONIO RESENDE BISPO

Nº Sinistro: 3180346059

Vítima: ANTONIO RESENDE BISPO

Data do Acidente: 28/04/2015

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180346059.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  26/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  INTIME-SE a parte autora para que se manifeste acerca da contestação e documentos, no prazo de 15 (quinze)

dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  29/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento do Mandado/Carta de nr.201988000729 de Citação Separação e Divórcio ou Procedimento Ordinário

[Movimento gerado nos processos em que se presume a não devolução das cartas pelo ECT, conforme

determinação da CGJ.]

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  02/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES

DIAS - 10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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RUA URQUIZA LEAL, N°88, BAIRRO SALGADO FILHO 
ARACAJU/SE, CEP 49.020-490 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 1ª VARA CIVEL 

DE NOSSA SENHORA DE SOCORRO/SE 

 

 

 

 

 

Processo nº 201988000090 

ANTONIO RESENDE BISPO, devidamente qualificado nos 
autos identificada em epígrafe, que move em face da SEGURADORA LÍDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, também já qualificada, vem, 
por conduto de seu advogado subscritor, ante a presença de Vossa Excelência, 
com fundamento no art. 350 e 351 do Código de Processo Civil, apresentar sua 
manifestação à contestação. 

 
01. Não merece prosperar o argumento levantado pela Requerida, 

tendo em vista que o prazo prescricional nas ações do DPVAT tem como termo 
inicial a data em que o segurado tem a ciência inequívoca de sua incapacidade, 
conforme descrito na Súmula 278 do STJ. Vejamos: 

 
 

S. 278: O termo inicial do prazo prescricional, na ação de 
indenização, é a data em que o segurado teve ciência 
inequívoca da incapacidade laboral. (grifamos) 
 

 
02. Como o Laudo médico conclusivo foi emitido apenas em 

10/07/2018 pelo doutor Masayuki Ishi – Ortopedista e Traumatologista CRM 
1276, que classificou as seqüelas deixadas pelo acidente como perda funcional 
do membro superior esquerdo em 25%, essa é data que deve ser levada em 
consideração para computo da prescrição, tendo em vista que apenas nesse 
momento o autor tomou ciência inequívoca da sua incapacidade, após a mesma 
ser atestada pelo médico profissional, frisa-se que as notas fiscais comprovam 
que autor vinha fazendo tratamento, tomando medicamento, más, ainda não 
tinha o laudo médico do profissional de saúde atestando os problemas, sendo 
assim, não há que se falar em prescrição. 

 
03. Vemos no laudo médico, que o doutor Masayuki Ishi – 

Ortopedista e Traumatologista CRM 1276, estabelece relação entres o aciente e 
as sequelas diagnosticadas, mosntrando a compatibilidade com os problemas 
médicos indicados nos exames medicos da época do acidente.  
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04. É importante dizer que o Sistema Único de Saúde – SUS é lento 
demais e o Requernte não tem condições econômicas de arcar com um 
tratamento médico particular e foi preciso dispor de uma quantia que te fez 
muta falta apenas conseguir um laudo médico e assim, com a prova de sua 
incapacidade, requerer a indenização.  

 
05. Frisa-se que a Requerida, quando indeferiu o pedido feito na 

esfera administrativo, não o fez alegando a prescrição, mais sim, falta de 
documento, o que mostrar que aquela reconheceu a regularidade no pedido.  

 
06. Quanto a alegação da parte Ré de que o B.O apresentado pelo 

Requerente não possui validade e as informações divergem, tais alegações são 
infundadas, pois, os fatos narrados no B.O condizem sim com o acontecido ao 
Autor no dia do acidente, até porque, os fatos ali narrados são os mesmos  
apresentados em outros documentos juntados aos autos, no qual também 
abordam sobre o acidente de trânsito sofrido pelo Autor e as sequelas deixadas 
pelo mesmo.  

 
07. Nesse sentido é necessário destacar que o Requerente no 

momento do acidente tinha um único objetivo, ser levado ao hospital e tratar 
dos ferimentos, por esse motivo, só procurou a autoridade policial em outro 
momento, portanto, não há que se falar em invalidade do B.O, até porque o 
conjunto de provas anexadas aos autos confirmam que os problemas de saúde 
do Requerente tem relação com o acicente de transito sofrido. 

 
08. Quanto a alegação da falta do laudo do IML levantada pela 

Requerida, vemos que a Ré, deseja a juntada de documento que a lei não 
estabelece sua obrigatoriedade, já que o artigo 5º da Lei 6.194/74 é bem claro 
quando diz que, o pagamento da indenização será feito, por simples prova do 
acidente e dos danos decorrentes, vê assim, que o Autor cumpriu com todas as 
determinações legais, inclusive, o mesmo juntou laudo médico emitido por 
profissional de saúde gabaritado e credenciado para isso, que atestou os 
problemas de saúde do mesmo, conclui-se assim que as provas trazidas aos 
autos são suficientes para comprovar o acidente e as sequelas deixadas por ele.    

 
 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado.“ 
 
 Grifamos  
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09. Ademais, vale destacar, que foi juntado aos autos o laudo 
médico emitido por profissional gabaritado, mostrando que o Autor ficou com 
sequelas permanentes, a perda funcional do membro superior esquerdo em 

25% e que essa perda foi causada pelo acidente de trânsito sofrido. 
 
10. A Ré faz alusão a Súmula 474 do STJ, no qual aduz que a 

indenização do seguro DPVAT deve ser paga de maneira proporcional ao grau 
de invalidez, nesse sentido, podemos vê na Inicial, que o Requerente também 
pediu que fossem observados os valores determinados na tabela anexada pela 
Lei nº 11.945, de 2009, que inclusive também aborda sobre os valores a serem 
pagos quando de sequelas parciais. 

 
11. A Requerida, mais uma vez, por meio de argumentos frágeis, 

tentar induzir esse julgador ao erro, ao falar sobre a impossibilidade de 
pagamento de danos morais, o ato ilícito praticado pela ré ao não pagar a 
indenização ao Requerente, causou sérios transtornos ao mesmo, que ficou sem 
uma verba que o ajudaria a pagar as despesas médicas, o que trouxe ao autor 
sérios transtornos, que ultrapassaram o simples aborrecimento.  

 
12. A SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP 

e o CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS – CNSP criaram a 
resolução CNPS nº 14/95, que em seu artigo 10, II, determinou o pagamento de 
multa, caso a indenização não seja paga em 15 dias, isso para que o acidentado 
possa usar deste dinheiro em sua recuperação, esse prazo foi prorrogado para 
30 dias, pelo 5º, § 1º da Lei 6.194/74, mais não foi retirado o seu caráter de 
urgência, logo a indenização seria imprescindível para que o Requerente 
pudesse tratar dos problemas de saúde e como não recebeu o valor devido, 
ficou mais dificil fazer o seu tratamento de saúde, por conta do ato ilícito da 
Requerida o ator passou por sérios transtornos.  

 
 

Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na 
legislação específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras 
que infringirem disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei 
n° 8.441, de 13.07.92, e das respectivas normas regulamentares, 
as seguintes penalidades:  
 
(...)  
 
II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos do 
não pagamento de indenização do seguro DPVAT, no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da apresentação da documentação 
legalmente exigível. 
 
Grifamos 
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Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. 

 
§ 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no 
valor vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque 
nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da 
sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da 
entrega dos seguintes documentos 
 
 
 

13. Vale ressaltar que, ao não possibilitar que o Requerente tivesse 
acesso ao valor devido referente a indenização, houve agressão a esse direito e 
prejuízo direto a pessoa que foi privada dele, além de impedir que este pudesse 
usar o dinheiro da indenização no seu tratamento médico, incluisve, é esse o 
entendimento mais recente nos nossos tribunais para deferir o dano moral 
como vemos no julgado abaixo transcrito:  

 
 
 

”EMENTA APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – 
SEGURO DPVAT – DECISÃO QUE JULGOU 
PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO – 
IRRESIGNAÇÃO – RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL 
CONSTANTE NO DECISUM OBJURGADO – MÉRITO – 
AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO SEGURO – 
EXISTÊNCIA DE DANOS FÍSICOS AO AUTOR 
DECORRENTES DO ACIDENTE SOFRIDO – 
CANCELAMENTO DO SINISTRO PELA SEGURADORA 
– CONSTRANGIMENTO – IMPOSSIBILIDADE DE 
UTILIZAÇÃO DO VALOR DO SEGURO NO 
TRATAMENTO MÉDICO A QUE FORA SUBMETIDO O 
DEMANDANTE – OCORRÊNCIA DE DANO MORAL – 
MANUTENÇÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL – 
MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – 
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.“ 
ACÓRDÃO: 2019541, RECURSO: Apelação Cível. 
PROCESSO: 201800734169 Relator: OSÓRIO DE ARAÚJO 
RAMOS FILHO, APELANTE:SEGURADORA LIDER DOS 
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, APELADO: 
SANDRO SANTOS RIBEIRO.  
 
Grifamos  
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14. Diante de tudo que foi exposto e mostrado na Inicial através da 
documentação juntada, fica claro que a Requerida, deveria ter pago a 
indenização do seguro, motivo pelo qual, cometeu um ato ilícito o que causou 
danos ao autor que deve ser reparado, portanto, deve a Requerida pagar ao 
Requerente a diferença da indenização do seguro e a indenização pelo danos 
morais.  

15. No tocante a inversão do ônus da prova, diferente do alegado 
pela Requerida, a presente situação trata-se de uma relação de consumo, no 
qual possibilita a inversão do ônus probatório conforme art. 6, VIII, do Código 
de Defesa do Consumidor. 

 
16. Por fim, quanto a alegação de alteração no prazo de 

pagamento da indenização instituita pela SUPERINTENDÊNCIA DE 
SEGUROS PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS 
PRIVADOS – CNSP, apenas aconteceu um alargamento no prazo, que deixou 
de ser 15 dias para 30 dias, más, isso não absolve a ré em pagar a multa, tendo 
em vista que até o presente momento ainda não fez o pagamento da 
indenização.  

 
 
Dos Requerimentos  
 
Diante do exposto, requer mais uma vez, pela procedência dos 

pedidos formulados na peça de inicio, por ser de inteira justiça. 
 

J, aos autos 
 

NESTES TERMOS, 
 

PEDE DEFERIMENTO 
 

Aracaju, 29 de março de 2019. 
 
 

ELTON SOARES DIAS 
OAB/SE 10.289 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  03/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  10/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  Diante do exposto, JULGO EXTINTA com resolução do mérito,forte no art. 487, II do NCPC, a presente demanda

ajuizada por ANTONIO RESENDE BISPO em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

DPVAT S/A,decretando a prescrição da pretensão da autora. Condeno a parte autora ao pagamento das custas

processuais e dos honorários ao patrono da parte ré, arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da causa, conforme

artigo 85, §2° do NCPC, considerando, para tanto, o trabalho realizado, o tempo de tramitação do feito e a natureza

singela da demanda. Suspensa a exigibilidade dos encargos em razão da gratuidade deferida. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. Em caso de interposição de apelação, intime-se a parte recorrida para a apresentação de

contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Caso seja suscitado, pela parte recorrida, em preliminar de

contrarrazões, inconformismo contra decisões proferidas na fase de conhecimento não submetidas a agravo de

instrumento, intime-se o recorrente para, em 15 (quinze) dias, manifestar-se a respeito delas, nos termos do art.

1.009, §2º, do NCPC. A seguir, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.. Com retorno dos autos,

intimem-se as partes e/ou transitada em julgado a presente decisão, nada sendo requerido, recolhidas eventuais

custas pendentes ou adotadas as providências para sua cobrança administrativa, arquivem-se. Nossa Senhora do

Socorro, 10 de julho de 2019. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Socorro

Nº Processo 201988000090 - Número Único: 0000506-77.2019.8.25.0053
Autor: ANTONIO RESENDE BISPO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Pronúncia de Decadência ou Prescrição

SENTENÇA

 ANTONIO RESENDE BISPOajuizou ação de cobrança em face de SEGURADORA LÍDER
 DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,ambos qualificados. Narrou que foi vítima de

   acidente. Disse que sofreu traumatismos, que resultaram em redução funcional permanente do
   punho da sua mão esquerda. Mencionou que teve negado o pedido de indenização, pela via

administrativa, a título de seguro DPVAT. Sustentou que a redução funcional sofrida
  corresponde a 25% do valor total da indenização do seguro DPVAT, além das despesas

médicas. Colacionou legislação e jurisprudência. Postulou a procedência da ação com a
 condenação da ré ao pagamento da indenização DPVAT, indenização pelos danos morais

a multa prevista na resolução CNPS nº 14/95, artigo 10, II, em virtude dasofridos, além d
indenização não ter sido paga em 15 dias após a apresentação da documentação legal, no
valor de R$6.000,00 (seis mil reais). Requereu a concessão do benefício da gratuidade de

  justiça. Acostou documentos (fls. 06/21 e 27).

 Deferida a gratuidade de justiça.

Citada, a ré apresentou contestação (25/03/2019) arguindo, em prejudicial de mérito, a
ocorrência de prescrição. Alegou que inexiste prova da invalidez permanente. Discorreu sobre

 o valor da indenização, correção monetária e honorários advocatícios. Defendeu a necessidade
  de prova pericial. Pugnou pelo acolhimento da alegação de prescrição ou a improcedência da

demanda. Juntou documentos.

Houve réplica.

Vieram-se os autos conclusos.

É o relatório.

DECIDO.

  Visa, a parte autora, a condenação da ré ao pagamento deindenização, a título de indenização
 de seguro DPVAT, indenização pelos danos morais sofridos, além da multa prevista na

resolução CNPS nº 14/95, artigo 10, II, em virtude da indenização não ter sido paga em 15 dias
após a apresentação da documentação legal, no valor de R$6.000,00 (seis mil reais).

Da análise dos autos, tenho que o feito deve ser extinto com julgamento do mérito, na forma do
art. 487, II do NCPC, em razão da prescrição.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001705943-31. fl: 1/4
em 10/07/2019 às 13:26:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Eneida Lupinacci Costa, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Como alhures explicitado, a presente ação tem por objetivo o pagamento de seguro obrigatório
(DPVAT) em razão de acidente de trânsito, sendo que o prazo prescricional para esta espécie
de relação jurídica é o trienal previsto no art. 206, § 3º, inciso IX, do CC, in verbis:

Art. 206 Prescreve:

§3º Em três anos:

(...)

IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso de
seguro de responsabilidade civil obrigatório.

Nesse sentido:

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. LEI N.º 6.194/74. TETO MÁXIMO DE 40 SALÁRIOS
MÍNIMOS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 474 DO STJ. INDENIZAÇÃO PAGA DE FORMA
PROPORCIONAL AO GRAU DE INVALIDEZ. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA QUE COMPROVA A
INVALIDEZ PERMANENTE. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSO PELA
PRESCRIÇÃO DE ACORDO COM O ART. 487, II DO CPC. PRELIMINAR DE INÉPCIA
RECURSAL AFASTADA. PRAZO TRIENAL A CONTAR DA DATA DO EVENTO DANOSO.
DECORRIDO O PRAZO, ENCONTRA-SE PRESCRITO O FEITO. APLICAÇÃO DO ARTIGO
206, §3°, INCISO IX, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E SÚMULA 405 DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NEGARAM PROVIMENTO AO APELO. UNÂNIME. (Apelação Cível
Nº 70075214759, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luís Augusto
Coelho Braga, Julgado em 23/11/2017)

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO. INVALIDEZ
PERMANENTE. PRESCRIÇÃO OCORRENTE. 1. Preliminar contrarrecursal rejeitada. Recurso
que ataca os fundamentos da sentença. 2. O art. 206, § 3º, inciso IX, do Código Civil de 2002
estabelece o prazo prescricional de três anos para a cobrança do seguro DPVAT. Questão
pacificada em razão do advento do enunciado da Súmula 405 do STJ. 3. Hipótese em que o
termo inicial do prazo prescricional de três anos iniciou um ano após o acidente (jan/2001),
iniciando a contagem do prazo. A mera alegação da parte no sentido de que seguiu em
tratamento após essa data não tem o condão de alterar o marco inicial do prazo prescricional.
Prescrição ocorrente. REJEITADA A PRELIMINAR E RECURSO DESPROVIDO. (Apelação
Cível Nº 70073824724, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias
Almeida, Julgado em 30/08/2017)

 

Ainda, é oportuno sinalar que o termo inicial de contagem da prescrição é a data da ocorrência
do sinistro. No entanto, este marco inicial poderá ser alterado se a parte requerente comprovar
ausência de resposta administrativa, ou se a consolidação das lesões ocorreu posteriormente
aquele termo.

 No caso em apreço, tenho quecontagem do prazo prescricional teve início na data do acidente,
   ocorrido em 26/04/2015, conforme boletim de ocorrência dasfls. 19/20.

     Não há, nos autos, qualquer documento que comprove que o autor tenha seguido, em
decorrência das lesões sofridas,um tratamento prolongado, ônus que lhe incumbia, não h

  avendofalar em consolidação ulterior dessas eventuaislesões capaz de postegar o início do
computo do prazo prescricional.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001705943-31. fl: 2/4
em 10/07/2019 às 13:26:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Eneida Lupinacci Costa, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Note-se que o relatório médico apresentado as fls. 25/27 limita-se a narrar os fatos ocorridos e
as suas consequências, não se referindo a data das consolidações da lesão.

Outrossim, a única hipótese de interrupção desse prazo, consistente no requerimento
administrativo de pagamento do seguro, ocorreu após o decurso do prazo trienal,

 especificamente em 24/07/2018, conforme processo administrativo cujas cópias foram
acostadas em contestação.

Desse modo, considerando que a contagem do lapso prescricional teve início na data do
 acidente, em 26/04/2015e não tendo incidido nenhuma das hipóteses de suspensão ou

  imperativa a extinção da demanda eminterrupção antes do término do prazo prescricional,
decorrência da prescrição.

    Diante do exposto, JULGO EXTINTA com resoluçãodo mérito,forte no art. 487, II do NCPC, a
 ANTONIO RESENDE BISPO  presente demanda ajuizada por em face de SEGURADORA

LÍDER DOS CONSÓRCIOS DOSEGURO DPVAT S/A,decretando a prescrição da pretensão d
aautora.

Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários ao patrono da
  parte ré, arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da causa, conforme artigo 85, §2° do

NCPC, considerando, para tanto, o trabalho realizado, o tempo de tramitação do feito e a
  natureza singela da demanda. Suspensa a exigibilidade dos encargosem razão da gratuidade

deferida.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 Em caso de interposição de apelação, intime-se a parte recorrida para a apresentação de
contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.

Caso seja suscitado, pela parte recorrida, em preliminar de contrarrazões, inconformismo
contra decisões proferidas na fase de conhecimento não submetidas a agravo de instrumento,
intime-se o recorrente para, em 15 (quinze) dias, manifestar-se a respeito delas, nos termos do
art. 1.009, §2º, do NCPC.

A seguir, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça..

Com retorno dos autos, intimem-se as partes e/ou transitada em julgado a presente decisão, nada sendo
requerido, recolhidas eventuais custas pendentes ou adotadas as providências para sua cobrança
administrativa, arquivem-se.

Nossa Senhora do Socorro, 10 de julho de 2019.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eneida Lupinacci Costa, Juiz(a) de 1ª Vara
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiCivel de Socorro, em 10/07/2019, às 13:26:39

11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001705943-31. fl: 3/4
em 10/07/2019 às 13:26:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Eneida Lupinacci Costa, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001705943-31.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001705943-31. fl: 4/4
em 10/07/2019 às 13:26:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Eneida Lupinacci Costa, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  10/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Anotação de prazo processual.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  22/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Apelação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS - 10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª 
VARA CÍVEL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº: 201988000090 
 
 
ANTONIO RESENDE BISPO, já qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato representado por seu advogado que esta subscreve, 
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT C/C PEDIDO DE 

DANO MORAL, que move em face da empresa SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A , em trâmite perante este Douto Juízo e 
Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 
apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz consubstanciado nas razões 
anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 
 

A justiça gratuita foi deferida no despacho datado de 19/02/2019. 
 

 
 

J. aos autos. 
 

Nestes Termos; 
 

Pede Deferimento. 
 
 

Aracaju/SE, 22 julho de 2019. 
 
 

ELTON SOARES DIAS 
OAB/SE 10.289 
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     RAZÕES DO RECORRENTE; 
 

          EGRÉGIA TURMA RECURSAL 
 

            EMÉRITOS JULGADORES; 
 
 
Processo: 201988000090 
 
Origem: 1ª VARA CÍVEL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE 
 
Apelante: ANTONIO RESENDE BISPO 
 
Apelada: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

 
 
SÍNTESE DOS FATOS 
 

01. O Apelante moveu ação contra a Apelada por esta ter negado o seu 
pedido de pagamento de indenização referente ao seguro DPVAT. A Apelada quando 
julgou o pedido administrativo, alegou a falta de documento para indeferir o pedido, 
já em sede defesa processual alegou que Apelante entrou com o pedido após o prazo 
estabelecido em lei, o Apelante, teve ciência inequívoca de sua incapacidade laboral 
tão somente no dia 10 de julho de 2018, até então, o Apelante não possuía nenhum 
documento probatório suficiente para respaldar seu pleito no poder Judiciário.  

 
02. Em virtude do indeferimento do seu pedido de indenização devida 

em decorrência do acidente de trânsito sofrido e, por conseguinte, da indenização por 
danos morais, vem apresentar o presente recurso, a fim de que a sentença de primeiro 
grau seja reformada por este tribunal, e que seja determinado o pagamento da 
indenização dos danos decorrentes do acidente bem como, indenização por danos 
morais e o pagamento da multa prevista pela resolução CNPS nº 14/95 elaborada pela 
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO 
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS – CNSP, como pleiteado na Inicial.  

 
 
DA ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO 
 
03. O Nobre Julgador de primeiro grau entendeu que a demanda se 

encontra prescrita, indicou o inciso IX, §3º do art. 206 do Código Civil no corpo da 
sentença. Vejamos o que disse o Magistrado na sua conclusão:  

 
“Diante do exposto, JULGO EXTINTA com resoluçãodo mérito,forte no 

art. 487, II do NCPC, a presente demanda ajuizada por ANTONIO 

RESENDE BISPO em face de SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DOSEGURO DPVAT S/A,decretando a prescrição da 

pretensão daautora.”  
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04. Respeitamos o entendimento do Nobre Julgador, no entanto, dele 
ousamos discordar. A despeito de o Código Civil prever o prazo trienal para a 
solicitação do seguro, não se pode ignorar que o prazo prescricional nas ações do 
DPVAT tem como termo inicial a data em que o segurado tem a ciência inequívoca de 
sua incapacidade, consoante dispõe a Súmula 278 do STJ:  

 
 

S. 278: O termo inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a 
data em que o segurado teve ciência inequívoca da incapacidade 
laboral. (grifo nosso) 

 
 
 
05. Nessa linha, urge destacar que o seguro DPVAT é um procedimento 

simples e sequer é preciso advogado ou terceiro para fazer sua solicitação. Para o 
seguro ser pleiteado, basta apenas comprovar o acidente de trânsito e os danos 
sofridos, além disso, sequer é preciso comprovar a culpa dos envolvidos, conforme 
entendimento do artigo 5º da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

 
 

Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja 
ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.“ 
Grifamos 

 
 

06. Conforme se pode visualizar, o dispositivo transcrito exige prova do 
dano decorrente do acidente. Entretanto, antes de obter o laudo que comprova de 
modo inequívoco a sua incapacidade, o Apelante não tinha como requerer o 
pagamento do seguro. Não poderia o Apelante, pedir a indenização sem a prova de 
sua lesão, logo o relatório médico juntado aos autos constitui prova imprescindível da 
sequela decorrente do acidente de trânsito sofrido pelo Apelante.  

 
07. Destarte, não há que se falar em prescrição da pretensão autoral 

quando, a despeito do acidente automobilístico ter ocorrido em 20/08/2015, o 
segurado tomou ciência inequívoca da sua incapacidade apenas em 10/07/2018, com 
a expedição do laudo. Esse tem sido o entendimento dos Tribunais pátrios. Senão, 
vejamos: 

 
 

EMENTA : AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL - DPVAT - 
PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - APLICAÇÃO DA SÚMULA 278 
DO STJ - RECURSO IMPROVIDO. 1- Segundo o enunciado da súmula nº 
278 do STJ: ¿o termo inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é 
a data em que o segurado teve ciência inequívoca da incapacidade laboral¿. 2 
- Não há que se falar em prescrição da pretensão autoral quando, a despeito 
do acidente automobilístico ter ocorrido em 04⁄06⁄2005, a segurada tem 
ciência inequívoca da sua invalidez em 21⁄07⁄2009, com a expedição do laudo 
de exame de lesões corporais. 3- Recurso improvido. 
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(TJ-ES - AGV: 00066208420098080011, Relator: TELEMACO ANTUNES 
DE ABREU FILHO, Data de Julgamento: 30/01/2012, QUARTA 
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 07/02/2012) 
 
 
APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT – 
PRESCRIÇÃO – INOCORRENCIA – SÚMULA 573 E 278 SO STJ – 
SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. A partir da entrada 
em vigor do novo Código Civil, ou seja, 11/1/2003, o prazo prescricional para 
a demanda que busca o pagamento integral do seguro obrigatório DPVAT 
passou a ser trienal, nos termos do art. 206, § 3º, IX, do CC/2002. Nas ações 
de indenização decorrente de seguro DPVAT, a ciência inequívoca do caráter 
permanente da invalidez, para fins de contagem do prazo prescricional, 
depende de laudo médico, exceto nos casos de invalidez permanente notória 
ou naqueles em que o conhecimento anterior resulte comprovado na fase de 
instrução. (Súmula 573 – STJ). O termo inicial do prazo prescricional, na 
ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca da 
incapacidade laboral. (Súmula 278 – STJ). A correção monetária nas 
indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do 
art. 5º da Lei nº 6.194/1974, redação dada pela Lei nº 11.482/2007, incide 
desde a data do evento danoso. STJ. 2ª Seção. Aprovada em 14/09/2016, DJe 
19/09/2016. (Súmula 580 – STJ). Os juros de mora na indenização do seguro 
DPVAT fluem a partir da citação. (Súmula 426 – STJ) (Ap 54654/2012, DR. 
MARCIO APARECIDO GUEDES, SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO 
PRIVADO, Julgado em 25/07/2018, Publicado no DJE 30/07/2018) 
(TJ-MT - APL: 00330292320098110041546542012 MT, Relator: DR. 
MARCIO APARECIDO GUEDES, Data de Julgamento: 25/07/2018, 
SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO, Data de Publicação: 
30/07/2018) 
 
 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT - INVALIDEZ 
PERMANENTE - PRESCRIÇÃO TRIENAL - TERMO INICIAL - 
CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA INVALIDEZ - SÚMULA 278 DO STJ. - 
Nas ações em que se requer o seguro obrigatório DPVAT, o termo inicial do 
prazo prescricional é a data da ciência inequívoca da invalidez pelo segurado. 
- Em regra, é através de laudo pericial que o segurado tem ciência inequívoca 
de sua invalidez. 
(TJ-MG - AC: 10525120018060001 MG, Relator: Edison Feital Leite, Data 
de Julgamento: 11/06/2015, Câmaras Cíveis / 15ª CÂMARA CÍVEL, Data 
de Publicação: 19/06/2015) 
 
 
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. 
PREJUDICIAL. PRESCRIÇAO. REJEITADA. LEI N. 6.194/1974. 
DEBILIDADE PERMANENTE DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO. 
GRAU DA INVALIDEZ. IRRELEVÂNCIA. INDENIZAÇÃO. VALOR. 
SALÁRIO MÍNIMO. BASE DE CÁLCULO. RESOLUÇÃO DO CNPS. 
INAPLICABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 
TERMO INICIAL. 1. O TERMO INICIAL DO PRAZO 
PRESCRICIONAL, NA AÇÃO DE INDENIZAÇÃO, É A DATA EM 
QUE O SEGURADO TEVE CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA 
INCAPACIDADE LABORAL, NOS TERMOS DA SÚMULA 278 DO 
STJ, O QUAL SE VERIFICA PELO LAUDO OFICIAL DO IML QUE 
ATESTA A RELAÇÃO DE CAUSALIDADE ENTRE A LESÃO 
INCAPACITANTE E O FATO DANOSO. 2. APLICA-SE A LEI N. 
6.194/1974, EM SUA REDAÇÃO ORIGINAL, PARA PAGAMENTO DE 
INDENIZAÇÕES EM DECORRÊNCIA DE ACIDENTES OCORRIDOS 

p. 118



 

Travessa Guaporé, nº 889, bairro América, 
 Aracaju/SE, CEP 49080-270 

EM SUA VIGÊNCIA. 3. A UTILIZAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO 
COMO PARÂMETRO PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DO 
SEGURO É ADMISSÍVEL, SERVINDO APENAS COMO BASE DE 
CÁLCULO DA PRÓPRIA VERBA INDENIZATÓRIA. 4. A LEI 
6.194/1974 NÃO FAZ DISTINÇÃO ENTRE GRAUS DE INVALIDEZ, 
TAMPOUCO EM RELAÇÃO AO VALOR DA INDENIZAÇÃO PARA 
CASOS DE INVALIDEZ PERMANENTE, ASSIM, NÃO HÁ QUE SE 
FALAR EM LIMITAÇÃO POR ATO ADMINISTRATIVO DO 
CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS (CNSP), POR SE 
TRATAR DE NORMA INFRALEGAL. 5. A CONDENAÇÃO DO 
SEGURO DPVAT DEVE SER APURADA COM BASE NO VALOR DO 
SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE NA DATA DO EVENTO DANOSO. 6. O 
TERMO INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA DEVE FLUIR DA 
DATA DO PAGAMENTO DO SEGURO FEITO A MENOR, 
ENQUANTO QUE OS JUROS DE MORA DEVEM INCIDIR A P ARTIR 
DA CITAÇÃO. 7. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (TJ-DF - 
APL: 815174320098070001 DF 0081517-43.2009.807.0001, Relator: 
GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA, Data de Julgamento: 08/03/2012, 4ª 
Turma Cível, Data de Publicação: 19/03/2012, DJ-e Pág. 191) 
 
 

08. O nosso Colegiado em decisão ressente, abaixo transcrita, decidiu 
pela aplicação da Súmula 278 do STJ e determinou o retorno dos autos a vara de 
origem para apreciação dos pedidos formulados na inicial do processo de nº 
201940600013, que também teve declarada a prescrição pelo Juízo de Piso.  

 
 

EMENTA 
APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO (DPVAT) – PREJUDICIAL DE MÉRITO: PRESCRIÇÃO 
– PRAZO DE TRÊS ANOS – ART. 206, § 3º, INCISO IX, DO CÓDIGO 
CIVIL/02 – TERMO INICIAL – CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA 
INVALIDEZ PERMANENTE QUE IN CASU SE DEU COM A 
EXPEDIÇÃO DO LAUDO PERICIAL PELO IML EM 12/07/2018 – 
SÚMULA Nº 278 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – 
AJUIZAMENTO DA AÇÃO EM 08/01/2019 – LAPSO DE TRÊS ANOS 
QUE NÃO FOI ULTRAPASSADO – AUSÊNCIA DE PRESCRIÇÃO – 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO – DECISÃO UNÃNIME.  - A 
teor da Súmula 278 do STJ, o termo inicial do prazo prescricional, na 
ação de indenização por seguro obrigatório DPVAT, é a data em que o 
segurado teve ciência inequívoca da invalidez permanente. - In casu, o 
acidentado recebeu o laudo pericial em 12/07/2018 atestando o 
reconhecimento de sua invalidez permanente decorrente de acidente 
ocorrido em 11/12/2014. Portanto, seguindo os ditames da Súmula 278 
do STJ, considero que houve ciência inequívoca de sua debilidade 
permanente somente em 12/07/2018. - Sendo a ação ajuizada em 
08/01/2019, observo que não houve lapso temporal superior a 3 anos 
entre a ciência inequívoca da invalidez e o ajuizamento da ação. - 
Recurso conhecido e provido. Anulação da sentença primeva. Decisão 
unânime. (TJ-SE - APL: 201913495 SE  
201900713284, Relator: RUY PINHEIRO DA SILVA, Data de Julgamento: 
04/06/2019, 4ª Turma Cível, Data de Publicação: 04/06/2019. 
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09. Portanto, tendo em vista que a ciência inequívoca dos problemas de 
saúde do autor se deu em julho de 2018, com a elaboração do relatório médico, que 
comprovou que o Apelante ficou com sequelas permanentes e que essa perda foi 
causada pelo acidente sofrido, a prescrição não ocorreu, razão pela qual o Apelante faz 
jus a receber o pagamento do seguro DPVAT. 

 
10. O Requerente como já dito acima, jamais poderia promover a ação 

sem o documento mais importante, o relatório que comprova os danos decorrentes do 
acidente de transito sofrido, bem como, entendemos ser arbitraria a decisão proferida 
em primeiro grau, quando determinou a data inicial para o computo do prazo 
prescricional, um vez que essa decisão não levou em conta os documentos anexados 
aos autos e não obsevou a Súmula 278 do STJ.  

 
11. A data do acidente de transito não pode ser utilizada para o computo 

do prazo prescricional, uma vez que não se pode medir as sequelas deixadas pelo 
acidente logo após o este, é preciso de um tempo maior afim de conseguir identificar 
as sequelas deixadas, assim, entendemos que a data estipulada pelo Juízo de piso para 
o computo do prescrição não tem parâmetro legal, sendo estipulada de forma 
arbitrara. 

12. Por fim, é importante frisar que, quando a Requerida indeferiu o 
processo administrativo não alegou a prescrição, mas, uma suposta falta de 
documentação.     

 
13. Diante disso, requer a anulação da sentença proferida, para que seja 

afastada a prescrição, devendo a presente demanda ser reenviada ao Juízo de Piso 
para que sejam promovidos os atos necessários afim de averiguar as sequelas deixadas 
pelo acidente de transito sofrido pelo Apelante.  

 

DOS PEDIDOS 

 

Ex positis, o Apelante requer aos Excelentíssimos Senhores Doutores que 
seja recebido e conhecido o presente Recurso de Apelação para reformar a sentença de 
primeiro grau nos termos acima pleiteados, por ser medida de DIREITO.   
 

 
J. aos autos. 

 
NESTES TERMOS, 

 
PEDE DEFERIMENTO 

 
 

Aracaju, 22 de julho de 2019.  
 

ELTON SOARES DIAS 
OAB/SE nº 10.289 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  20/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte recorrida para a apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  20/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Anotação de prazo processual.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 122



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  02/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Contrarrazões realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2575131- C3/ 2019-01001/ INVALIDEZ/DAMS 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE 

Processo: 00005067720198250053 

  

                          

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresa seguradora previamente qualificadas 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANTONIO RESENDE BISPO, em trâmite perante 

este Douto Juízo, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar suas CONTRARRAZÕES AO 

RECURSO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio 

à Câmara Cível. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 29 de agosto de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA  

OAB/SE 780-A 

  

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO / SE 

Processo n.º 00005067720198250053 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: ANTONIO RESENDE BISPO 

       

CONTRARRAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

Trata-se de ação proposta visando o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT, em que o Apelante sustenta ter 

sofrido acidente automobilístico que resultou sua invalidez permanente. 

Desta forma, ajuizou a presente demanda com o fito de receber a integralidade do prêmio do DPVAT, sem que 

fizesse prova de sua invalidez total. 

Todavia, o Juízo monocrático, corretamente, acabou por julgar improcedente o pedido do apelante. 

Data máxima vênia, não pode a r. sentença ser reformada, vez que em conformidade com os ditames legais e a 

jurisprudência dominante, como se passa a demonstrar. 

 

- PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO - 

Ab initio, mister ressalvar que o prazo prescricional para ajuizamento da presente ação é de três anos a partir da 

ocorrência do sinistro, segundo preceitua artigo 206, § 3º, IX, do Código Civil1, sendo este prazo ratificado pelo 

Superior Tribunal de Justiça desde 2009 através da Súmula 4052. 

Deste modo, verificou-se no caso em epígrafe a ocorrência da prescrição da pretensão da parte Apelante ao 

recebimento do Seguro, considerando o sinistro ter acontecido em 28/04/2015, sendo a presente ação 

                                                           
1
 Art. 206 Prescreve: 

§ 3ºEm 3 (três) anos: 
IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso do seguro de responsabilidade civil obrigatório 

2
 Súmula 405 STJ: “A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos” 
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distribuída somente em 30/01/2019, cabendo assinalar que no caso em tela não houve causa interruptiva ou 

suspensiva do aludido prazo. 

No caso específico dos autos, o fato gerador da pretensão ocorreu na data do sinistro, considerando que não 

houve requerimento administrativo nem tampouco comprovação de que a vítima necessitou de tratamento 

médico durante certo período para que o marco inicial da prescrição fosse deslocado para a suposta data da 

“ciência inequívoca da invalidez”3. 

Avesso a este raciocínio, nota-se pela documentação acostada pela parte autora, a inexistência de mínima prova 

indiciária que comprove tratamento com fins à consolidação da sua lesão neste longo lapso temporal, sendo 

possível concluir que a vítima manteve-se inerte todo este tempo até que fosse ajuizada a presente ação. 

Pelo exposto, requer a manutenção da r. Sentença por estar absolutamente prescrita a pretensão da 

Recorrente. 

DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA – DISTORÇÃO DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 278 DO STJ  

Destaca-se que o caso em tela não comporta o afastamento da prescrição em razão da aplicação da súmula 278 

do STJ, visto que, em situação diametralmente oposta do que é alegado, percebe-se pelos documentos dos 

autos, que a vítima não submeteu-se a tratamento permanente e contínuo com vistas à recuperação da lesão 

acometida em virtude do acidente4. 

Corroborando com o alegado, somente são juntados na exordial documentos médicos da época em que o 

mesmo sofreu acidente, deixando de acostar laudos que comprovem que este ficou em tratamento contínuo 

até a suposta ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez. 

Imperioso ressaltar que o simples fato da parte Apelante ter se submetido a uma nova perícia, não pode dar 

ensejo à renovação do prazo prescricional, sob pena de esvaziar o instituto da prescrição, tornando a ação de 

cobrança de seguro DPVAT, imprescritível, mormente por estar em discussão indenização por invalidez 

permanente. 

Forçoso assinalar que a simples alegação de que a “ciência inequívoca” se deu tanto tempo após o fato, abrirá 

precedentes para que, qualquer indivíduo ajuíze demandas no judiciário com sua pretensão prescrita, 

bastando apresentar um novo laudo do IML, alegando que sua ciência se deu nesta data. 

Ademais, não é crível nem verossímil que, após ter sofrido um acidente que resultou graves lesões e sequelas 

permanentes, conforme alega a parte Apelante, somente após o decurso de tanto tempo é que tenha se dado 

conta do verdadeiro efeito das lesões sofridas e suas consequências. 

                                                           
3
“AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO. PRESCRIÇÃO TRIENAL. TERMO INICIAL. SÚMULAS N. 278 E 

405 DO STJ. 

1. A ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT prescreve em três anos. 2. O prazo prescricional na ação de indenização inicia-se na data em que o 

segurado teve ciência inequívoca da incapacidade laboral, ficando suspenso até a resposta de requerimento administrativo de pagamento da indenização. 

3. Não tendo havido requerimento administrativo, o termo inicial é a data do evento. 4. Agravo regimental provido.” (AgRg no AREsp 173.988/GO, Rel. 

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/08/2013, DJe 19/08/2013) 

4xSTJ, A.I nº 1.375.362 – MT, Relator Ministro Raul Araújo, julgamento 30/11/2011 “RECURSO DE APELAÇÃO - DECISÃO MONOCRÁTICA -

RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - SÚMULA Nº 405 DO STJ - PRAZO DE 03 (TRÊS) ANOS ART. 206, § 3º, IX, DO 

CC/2002 - SÚMULA Nº 297 DO STJ - INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO -PRESCRIÇÃO OCORRIDA ANTES DO INÍCIO DE QUALQUER EXAME PERICIAL - 

IMPOSSIBILIDADE DA PRESCRIÇÃO FICAR DEPENDENTE DE AÇÃO POTESTATIVA DA VÍTIMA – VONTADE DE SE SUBMETER OU NÃO AO EXAME – 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.” 
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Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, irremediável o afastamento da súmula 278 do STJ, 

haja vista a carência probatória do tratamento contínuo5, razão pela qual, não merece reforma a r. sentença. 

AUSÊNCIA DO LAUDO DO IML QUANTIFICANDO EM PERCENTUAL O GRAU DE INVALIDEZ 

DESCUMPRIMENTO AO ART. 5º, § 5º DA LEI 6.194/74 

Pode-se observar que a parte Apelada não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Por certo, em atenção ao art. 373, I, do CPC, por se tratar de prova constitutiva de seu direito, é ônus da parte 

autora, ora apelante, trazer aos autos provas a justificarem o pleito deduzido em juízo, sendo farta a 

jurisprudência neste sentido6. 

Pertinente destacar, que com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, 

estabeleceu-se percentuais indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo 

que se impõe a graduação da lesão para fins indenizatórios. Em continuidade, temos que a aludida Lei prevê 

graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em total ou parcial, esta última subdividida em 

completa e incompleta. 

Portanto, para estipular o percentual indenizável no caso concreto, é imprescindível que a petição inicial seja 

instruída pelo laudo do IML, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pela parte autora é parcial 

incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima7. 

Logo, tendo a parte Apelante deixado de comprovar suas alegações, ou seja, inexistindo provas de uma invalidez 

permanente total, impõe-se a manutenção da sentença que reconheceu a improcedência da ação. 

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 

No instituto da responsabilidade civil, a obrigação de indenizar está diretamente vinculada à comprovação real 

do dano, como regra mínima de convivência, o que não se verifica no caso em concreto. 

                                                           
5
PROCESSO CIVIL- APELAÇÃO - AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT- ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 07 DE JUNHO DE 2008 - INÍCIO DA CONTAGEM 

DO PRAZO PRESCRICIONAL - DATA DO FATO - PRAZO TRIENAL OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO - RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO. 1. Deve-se aplicar ao 

caso em análise o prazo prescricional previsto para o seguro de responsabilidade civil obrigatório.2. Ausente a comprovação de tratamento continuado da 

debilidade física ou o pagamento administrativo, a contagem do prazo prescricional tem início a partir da data do fato.3. Entre a data de propositura da 

ação e o fato, passaram-se quase 04 (quatro) anos. De acordo com o novo Código Civil, portanto, deve ser aplicado ao caso em tela o prazo de 3 (três) 

anos, constante no art. 206, § 3º, IX do novo Código Civil, restando configurada a prescrição.4. Recurso a que se dá provimento. 

6
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

7
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Em que pese a parte Apelante alegar que faria ainda jus ao recebimento de indenização por danos morais, não 

há nos autos qualquer prova de que fora acometida de abalo capaz de justificar a formulação do pedido de 

danos morais, o que dificulta até mesmo a formulação da defesa. 

Nesse passo, à guisa de ilustração, faz-se remissão à lição do mestre CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, sobre o 

dano hipotético8. 

Ainda que ilícito houvesse nem assim poderia a parte Apelante pretender indenizações, pela evidência de que 

suas consequências, no caso, não tiveram magnitude suficiente para caracterizar tecnicamente dano moral9. 

De fato, sentimentos como descontentamento, aborrecimento e inconformismo não podem ser confundidos 

com o dano moral.  

Entendimento contrário ao aqui defendido implicaria inferir que, doravante, o vencido sempre terá de indenizar 

ao outro litigante um “dano moral” que o mesmo sofrera à conta do simples “transtorno” de haver utilizado a 

via judicial com vistas à satisfação do seu direito.   Enfim, o dano moral seria uma consequência “direta” do 

inadimplemento da dívida e da propositura de uma ação judicial tencionando cobrá-la. 

A Apelada não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão capaz de caracterizar o dano moral, que 

não basta ser alegado; precisa ser provado e comprovado. 

Desta forma, a parte não faz jus a dano moral, conforme acima exposto. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelada no alto grau de conhecimento e zelo 

desta Egrégia Câmara Cível, para que seja negado provimento ao RECURSO DE APELAÇÃO, interposto pelo 

Autor, ora Apelante. 

Desta feita, roga a recorrida pela manutenção integral da Sentença prolatada pelo Douto Magistrado a quo. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 29 de agosto de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 

  

                                                           
8
“É claro, então, que se a ação se fundar em mero dano hipotético, não cabe reparação” (in Responsabilidade Civil, Forense, 5ª ed., página 42). 

9
“AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. REEMBOLSO DE 

DESPESAS MÉDICO - HOSPITALARES. COMPLEMENTAÇÃO. DESPESAS EFETIVAMENTE COMPROVADAS. PAGAMENTO A MENOR. DANOS MORAIS NÃO 

CONFIGURADOS. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSOS IMPROVIDOS. Cuida-se de ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT cumulada com 

indenização por danos morais em face de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, por conta de acidente automobilístico. (...) Outrossim, 

não merece guarida o pedido autoral de reparação por danos extrapatrimoniais por conta do não pagamento integral do crédito. Isso porque, embora 

não se negue os aborrecimentos que a situação possa ter gerado, não logrou êxito o demandante comprovar que tenha sofrido qualquer ofensa à 

dignidade da pessoa humana, fato que ensejaria a indenização pretendida. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos. Recurso improvido.” 

(TJ-RS - Recurso Cível: 71004775029 RS , Relator: Carlos Francisco Gross, Data de Julgamento: 25/02/2014, Quarta Turma Recursal Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 26/02/2014) 

p. 128



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

  

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ANTONIO RESENDE BISPO, em curso perante a 

1ª VARA CÍVEL da comarca de NOSSA SENHORA DO SOCORRO, nos autos do Processo nº 00005067720198250053. 

  

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  04/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  </br>Gerado protocolo n° 20190904075300227 no dia 04/09/2019 às 07:53.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Distribuição do 2º grau

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  04/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  APELACAO CIVEL distribuído(a) em 04/09/2019, tombado sob nr. 201900726808<br/> {Movimento gerado

automaticamente pelo 2o. Grau}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Tribunal de Justiça de Sergipe

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  06/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Apelação Cível transitado em julgado, tombado sob no. do processo 201900726808. {Movimento gerado pelo 2o.

Grau}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Tribunal de Justiça de Sergipe

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  06/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

  Processo encaminhado do Tribunal de Justiça ao Juízo de Origem.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  14/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  INTIMEM-SE as partes para que tomem ciência da descida dos autos.</br>{Via Movimentação em Lote nº

201900348}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 134



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  06/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  ACÓRDÃO DOS AUTOS DE N 201900726808 <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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https://www.tjse.jus.br/tjnet/jurisprudencia/relatorio.wsp?tmp.numprocesso=201900726808&tmp.numacordao=201927675 1/5

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
  
ACÓRDÃO: 201927675
RECURSO: Apelação Cível
PROCESSO: 201900726808
JUIZ(A) CONVOCADO(A): MARCEL DE CASTRO BRITTO
APELANTE ANTONIO RESENDE BISPO Advogado: ELTON SOARES DIAS

APELADO SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A Advogado: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

EMENTA
 

Civil e
Processo
Civil –
Apelação
Cível em
Ação de
Cobrança –
Seguro
Obrigatório
(DPVAT) –
Lesões
permanentes
– Sentença
que
reconheceu
a prescrição
-
Inocorrência
- Art. 206,
§3º, IX, do
CC – Prazo
trienal -
Termo inicial
– ciência
inequívoca
do caráter
permanente
da invalidez
– Anulação
da sentença.

I – É de ser
anulada a
sentença que
extinguiu o
processo
reconhecendo
a prescrição,
com base no
art. 487, II,
do CPC, uma
vez que a
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pretensão de
receber a
indenização só
surgiu com a
ciência
inequívoca do
caráter
permanente
das lesões
sofridas por
ocasião do
acidente de
trânsito, o que
ocorreu em
julho/2018
com a
emissão de
relatório
médico.
Precedentes
do STJ.

II -
Considerando
que a partir
da referida
data começou
a contar o
prazo
prescricional
para
questionar em
juízo o
pagamento do
valor que ora
requer, tendo
sido proposta
aação em
janeiro/2019,
antes,
portanto, do
decurso de
três anos, não
há que se
falar em
ocorrência da
prescrição;

III – Recurso
conhecido e
provido.

ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Desembargadores do
Grupo IV da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, por
unanimidade, conhecer o recurso interposto para lhe dar provimento, na
conformidade do voto do relator a seguir, que fica fazendo parte integrante deste
julgado.

Aracaju/SE, 07 de Outubro de 2019. 

DR. MARCEL DE CASTRO BRITTO
JUIZ(A) CONVOCADO(A)

RELATÓRIO
 

O requerente Antônio Resende Bispo interpôs o presente recurso
inconformado com a sentença proferida pelo Juízo de Direto da 1ª Vara Cível da
Comarca de Nossa Senhora do Socorro/SE, que reconheceu a prescriçãona Ação
de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVATmovida em face daSeguradora Líder
dos Consórcios do Seguro DPVAT.

A sentença foi proferida nos seguintes termos:

(...) Desse modo, considerando que a contagem do lapso prescricional teve
início na data do acidente, em 26/04/2015e não tendo incidido nenhuma das
hipóteses de suspensão ou imperativa a extinção da demanda em interrupção
antes do término do prazo prescricional, decorrência da prescrição.

Diante do exposto, JULGO EXTINTA com resolução do mérito,forte no art.
487, II do NCPC, a ANTONIO RESENDE BISPO presente demanda ajuizada por em
face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
S/A,decretando a prescrição da pretensão da autora.

Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos
honorários ao patrono da parte ré, arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da
causa, conforme artigo 85, §2° do NCPC, considerando, para tanto, o trabalho
realizado, o tempo de tramitação do feito e a natureza singela da demanda.
Suspensa a exigibilidade dos encargos sem razão da gratuidade deferida.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. (...)

Em suas razões, orequerente, ora apelante, sustenta que não ocorreu a
prescrição para a cobrança do seguro obrigatório DPVAT, haja vista que o termo a
quo da prescrição deve ser a ciência do autor, em julho/2018, através de relatório
médico, das sequelas permanentes que o acidente de trânsito lhe causou, pugnando
pela anulação da sentença e devolução dos autos à origem para regular andamento
do feito.

Contrarrazões apresentadas, pugnando pela manutenção da sentença.

É o relatório.
VOTO

 

VOTO VENCEDOR

O recurso afigura-se tempestivo, porquanto interposto dentro da quinzena
legal, dispensado o preparo em razão da gratuidade deferida na sentença. Os
requisitos legais previstos nos artigos 1.009 e 1.010 do CPC foram preenchidos,
de modo que recebo a apelação no seu duplo efeito.
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Pois bem.

Trata-se de irresignação contra a sentença que extinguiu o processo com
resolução do mérito, reconhecendo a ocorrência de prescrição, nos termos do art.
487, II, do CPC.

          De antemão, destaco que a conjuntura fática apresentada na presente
demanda atrai a aplicação da lei nº 6.194/74, que trata do seguro obrigatório de
danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, trazendo em seu
artigo 3º a seguinte disposição:

Art. 3oOs danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se
seguem, por pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;e

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de
despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas

O prazo prescricional para a cobrança de indenizações de seguro obrigatório
(DPVAT), com o advento do Código Civil de 2002, foi reduzido para 03 (três) anos,
nos termos do art. 206, § 3º, IX do CC:

Art. 206. Prescreve:

(...)

§3º - Em três anos:

(...)

IX – a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado,
no caso de seguro de responsabilidade civil obrigatório.

 

Para dirimir qualquer dúvida, o Superior Tribunal de Justiça, inclusive,
editou a súmula nº 405, segundo a qual “a ação de cobrança do seguro obrigatório
(DPVAT) prescreve em três anos”.

O Superior Tribunal de Justiça ainda se posicionou no sentido de que o
termo inicial da prescrição, nestes casos, deve ser contado da data em que o
segurado teve ciência inequívoca da permanência das lesões, nos termos da súmula
278 do STJ, a seguir transcrita:

Súmula 278 STJ: O termo inicial do prazo prescricional, na
ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciência
inequívoca da incapacidade laboral.

Avançando no assunto, o STJ definiu, em julgamento de recursos
repetitivos, que a ciência inequívoca da invalidez permanente ocorre na data em que
a vítima obtém um laudo médico atestando tal fato, exceto nos casos de invalidez
notória (casos de amputação, por exemplo) ou quando o conhecimento anterior
resulte comprovado na fase de instrução.

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. CIVIL E PROCESSUAL
CIVIL. SEGURO DPVAT. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO. CIÊNCIA INEQUÍVOCA
DO CARÁTER PERMANENTE DA INVALIDEZ. NECESSIDADE DE LAUDO MÉDICO.

1. Para fins do art. 543-C do CPC: 1.1. O termo inicial do prazo prescricional,
na ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciênciap. 139
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inequívoca do caráter permanente da invalidez.

1.2. Exceto nos casos de invalidez permanente notória, a ciência inequívoca do
caráter permanente da invalidez depende de laudo médico, sendo relativa a
presunção de ciência.

2. Caso concreto: Inocorrência de prescrição, não obstante a apresentação de
laudo elaborado quatro anos após o acidente.

3. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

(Resp 1388030/MG. Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino. 2ª Seção. Publicado em
01/08/2014)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OCORRÊNCIA.
SANEAMENTO DO 'DECISUM'.

1 - ALTERAÇÃO DA TESE 1.2 DO ACÓRDÃO EMBARGADO NOS SEGUINTES
TERMOS:

"1.2. Exceto nos casos de invalidez permanente notória, ou naqueles em que o
conhecimento anterior resulte comprovado na fase de instrução, a ciência
inequívoca do caráter permanente da invalidez depende de laudo médico."

2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS, SEM EFEITOS INFRINGENTES.
(STJ. Edcl no Resp 1388030/MG. Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino. 2ª Seção.
Publicado em 12/11/2014)

 

Na hipótese, o único laudo constante nos autos onde se reconhece a
permanência das lesões do apelante é aquele juntado com a exordial e emitido por
médico particular ortopedista em julho/2018, data em que deve iniciar a contagem
do prazo prescricional.

Acrescento que, de qualquer forma, a data do sinistro (abril/2015) não
poderia ser levada em conta para a contagem da prescrição do pedido indenizatório,
pois a sequela provocada pelo acidente não gerou invalidez notória, consolidando-se
com o passar do tempo, de modo que, em 2018 o autor ainda buscava tratamento,
portanto, não tinha como saber se estava ou não acometido de lesão de caráter
permanente.

Assim, considerando que somente a partir da data do laudo médico
particular, em julho/2018, começou a contar o prazo, tendo sido proposta a ação em
janeiro/2019, antes, portanto, do decurso de três anos, não há que se falar em
ocorrência da prescrição.

Ante o exposto, conheço o recurso para lhe dar provimento, anulando
a sentença de primeiro grau, ao tempo em que determino o retorno dos autos à
origem para amadurecimento e julgamento da causa.

É como voto.

 

 

Aracaju/SE, 07 de Outubro de 2019.

 
DR. MARCEL DE CASTRO BRITTO

JUIZ(A) CONVOCADO(A)
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Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  06/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  14/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  ... Observo a necessidade de produção de prova pericial  na(s) especialização(ções) ORTOPEDIA. Considerando

que a parte autora é beneficiária da gratuidade judiciária, proceda, a Secretaria, à marcação de exame pericial junto

ao SCP, na(s) especialidade(s) indicada(s), sendo que, em atendimento ao Convênio nº 14/2018, firmado entre o

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A, arbitro

honorários do perito em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a teor do que determina a cláusula segunda do

mencionado convênio. Intimem-se as partes acerca da data da perícia, bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias,

indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos, nos termos do art. 465, §1º, do CPC. Apresento, nesta

oportunidade, os seguintes quesitos: a) O dano averiguado guarda relação/compatibilidade com as declarações do

periciando? É dizer, as sequelas podem ser oriundas de acidente automobilístico? b) A vítima é acometida de

invalidez permanente? c) Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL ou

PARCIAL? d) Em sendo apontada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou incompleta? e) Qual o grau

apresentado (intenso, médio, leve)? f) Qual membro, órgão ou região do corpo sofreu as lesões apontadas? Juntado

o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, ressaltando a possibilidade dos assistentes técnicos oferecerem seus

pareceres, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 477, § 1º, do CPC. Outrossim, com a apresentação do laudo

pericial, intime-se a Seguradora Líder para que, em 15 (quinze) dias, efetue o pagamento dos honorários periciais,

consoante cláusula 3.2.2 do Convênio nº 14/2018. Com o depósito, intime-se o perito a fim de que retire o Alvará

Judicial. Após, volvam os autos conclusos. Nossa Senhora do Socorro (SE), 14 de fevereiro de 2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Nº Processo 201988000090 - Número Único: 0000506-77.2019.8.25.0053
Autor: ANTONIO RESENDE BISPO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Decisão >> Reforma de decisão anterior

DECISÃO

ANTONIO RESENDE BISPO ajuizou ação de cobrança em face de SEGURADORA LÍDER
DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, ambos qualificados.

Narrou que foi vítima de acidente. Disse que sofreu traumatismos que resultaram em redução
funcional permanente do punho da sua mão esquerda. Mencionou que teve negado o pedido
de indenização, pela via administrativa, a título de seguro DPVAT. Sustentou que a redução
funcional sofrida corresponde a 25% do valor total da indenização do seguro DPVAT, além das
despesas médicas.

Colacionou legislação e jurisprudência.

Postulou a procedência da ação com a condenação da ré ao pagamento da indenização
DPVAT, indenização pelos danos morais sofridos, além da multa prevista na resolução CNPS
nº 14/95, artigo 10, II, em virtude da indenização não ter sido paga em 15 dias após a
apresentação da documentação legal, no valor de R$6.000,00 (seis mil reais).

Requereu a concessão do benefício da gratuidade de justiça. Acostou documentos (fls. 06/21 e
27).

Deferida a gratuidade de justiça.

Citada, a ré apresentou contestação (25/03/2019) arguindo, em prejudicial de mérito, a
ocorrência de prescrição. Alegou que inexiste prova da invalidez permanente. Discorreu sobre
o valor da indenização, correção monetária e honorários advocatícios. Defendeu a necessidade
de prova pericial. Pugnou pelo acolhimento da alegação de prescrição ou a improcedência da
demanda.

Juntou documentos.

Houve réplica.

Sentença proferida em 10/07/2019, reconhecendo a prescrição.

Em sede de Apelação, tal decisum foi anulado.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000349847-78. fl: 1/3
em 14/02/2020 às 12:02:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ENEIDA LUPINACCI COSTA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Vieram-me os autos conclusos.

É o que se necessita relatar. Passo a sanear o feito.

DA PROVA PERICIAL

Observo a necessidade de produção de prova pericial – na(s) especialização(ções) 
 ORTOPEDIA. Considerando que a parte autora é beneficiária da gratuidade judiciária, proceda,

a Secretaria, à marcação de exame pericial junto ao SCP, na(s) especialidade(s) indicada(s),
 sendo que, em atendimento ao Convênio nº 14/2018, firmado entre o Tribunal de Justiça do

Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A, arbitro
 honorários do perito em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a teor do que determina a

cláusula segunda do mencionado convênio.

Intimem-se as partes acerca da data da perícia, bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias,
indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos, nos termos do art. 465, §1º, do CPC.

Apresento, nesta oportunidade, os seguintes quesitos:

a) O dano averiguado guarda relação/compatibilidade com as declarações do periciando? É
dizer, as sequelas podem ser oriundas de acidente automobilístico?

b) A vítima é acometida de invalidez permanente?

c) Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL ou
PARCIAL?

d) Em sendo apontada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou incompleta?

e) Qual o grau apresentado (intenso, médio, leve)?

f) Qual membro, órgão ou região do corpo sofreu as lesões apontadas?

Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, ressaltando a possibilidade dos assistentes
técnicos oferecerem seus pareceres, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 477, § 1º, do
CPC.

Outrossim, com a apresentação do laudo pericial, intime-se a Seguradora Líder para que, em
15 (quinze) dias, efetue o pagamento dos honorários periciais, consoante cláusula 3.2.2 do
Convênio nº 14/2018. Com o depósito, intime-se o perito a fim de que retire o Alvará Judicial.

Após, volvam os autos conclusos.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000349847-78. fl: 2/3
em 14/02/2020 às 12:02:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ENEIDA LUPINACCI COSTA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Nossa Senhora do Socorro (SE), 14 de fevereiro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ENEIDA LUPINACCI COSTA, Juiz(a) de 1ª
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiVara Civel de Socorro, em 14/02/2020, às 12:02:20

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000349847-78.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000349847-78. fl: 3/3
em 14/02/2020 às 12:02:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ENEIDA LUPINACCI COSTA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  20/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Indicação de Quesitos realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN

SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2575131- C3/ 2019-01001/ INVALIDEZ/DAMS 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE 

  

  

  

Processo: 201988000090 

  

  

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANTONIO RESENDE BISPO, em trâmite 

perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 

por este Juízo, apresentar os seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 18 de fevereiro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  28/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 08/06/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT.

Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  28/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi o(s) mandado(s) de nº 202088000722.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  02/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202088000722 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato

Ordinatório Cota Promotorial [TM1406,MD1826] <br/><br/> {Destinatário(a): ANTONIO RESENDE BISPO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Socorro
R. Manoel Passos, Fórum Arthur Oscar de O. Deda
Bairro - Centro Cidade - N. Sra. do Socorro
Cep - 49160000 Telefone - (79)3279-3400

Perícia

202088000722

PROCESSO: 201988000090 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000506-77.2019.8.25.0053

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ANTONIO RESENDE BISPO

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Socorro da Comarca de Nossa Senhora do
Socorro, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 Perícia agendada para o dia 08/06/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi -:Prazo
DPVAT.

 Perícia agendada para o dia 08/06/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti:Finalidade
Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias,
Capucho, Aracaju-SE.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : ANTONIO RESENDE BISPO
Residência : RUA 61, Nº, , 19
Bairro : MARCOS FREIRE 2
Cidade : NOSSA SENHORA DO SOCORRO - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por REINALDO CARVALHO GIL, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Socorro, em 02/03/2020, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.08:17:26

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000461383-52.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000461383-52. fl: 1/2
em 02/03/2020 às 08:17:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por REINALDO CARVALHO GIL, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Recebi o mandado 202088000722 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000461383-52. fl: 2/2
em 02/03/2020 às 08:17:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por REINALDO CARVALHO GIL, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Socorro, 

p. 153



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  02/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS -

10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 154



 

Travessa Guaporé, nº 889, bairro América, 
Aracaju/SE, CEP 49.080-270 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 
1ª VARA CIVEL DE NOSSA SENHORA DE SOCORRO /SE. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 201988000090 
 

ANTONIO RESENDE BISPO, devidamente qualificado 
nos autos identificada em epígrafe, que move em face da SEGURADORA LÍDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A também já qualificada, vem, por 
conduto de seu advogado subscritor, ante a presença de Vossa Excelência, 
apresentar os quesitos para serem respondidos pelo perito. 

 
1) As seqüelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido 

pelo Requerente, lhe trouxeram alguma limitação? 
 
2) As sequelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido 

pelo Requerente, lhe trouxeram algum problema ou perda funcional da mobilidade 
do membro superior esquerdo?  

 
3) As sequelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido 

pelo Requerente, está restrita apenas a uma parte do corpo ou repercute em outras 
partes do corpo ? Se a resposta for positiva, em quais? 

 
4) Caso as sequelas deixas pelo acidente de trânsito 

sofrido pelo Requerente repercute em outros locais do corpo, quais o graus de 
limitações? 

5) As seqüelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido 
pelo Requerente, são permanentes ou transitórias? 

 
6) As seqüelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido 

pelo Requerente, estão entre os danos indenizáveis estabelecido pela Lei no 6.194, 
de 19 de dezembro de 1974? 

 
J. aos autos. 

 
PEDE DEFERIMENTO 

 
Aracaju/SE, 02 de março de 2020.  

 
      ELTON SOARES DIAS  

OAB/SE nº 10.289 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  16/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202088000722 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato

Ordinatório Cota Promotorial [TM1406,MD1826] - Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a):

ANTONIO RESENDE BISPO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Socorro
R. Manoel Passos, Fórum Arthur Oscar de O. Deda
Bairro - Centro Cidade - N. Sra. do Socorro
Cep - 49160000 Telefone - (79)3279-3400

Perícia

202088000722

PROCESSO: 201988000090 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000506-77.2019.8.25.0053

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ANTONIO RESENDE BISPO

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Socorro da Comarca de Nossa Senhora do
Socorro, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 Perícia agendada para o dia 08/06/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi -:Prazo
DPVAT.

 Perícia agendada para o dia 08/06/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti:Finalidade
Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias,
Capucho, Aracaju-SE.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : ANTONIO RESENDE BISPO
Residência : RUA 61, Nº, , 19
Bairro : MARCOS FREIRE 2
Cidade : NOSSA SENHORA DO SOCORRO - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por REINALDO CARVALHO GIL, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Socorro, em 02/03/2020, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.08:17:26

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000461383-52.

E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 P

O
S

S
U

I A
N

E
X

O
(S

),
 A

C
E

S
S

Á
V

E
IS

 P
E

LO
 Q

R
C

O
D

E
, P

E
LO

 L
IN

K
 D

O
 R

O
D

A
P

É
 D

A
 P

Á
G

IN
A

 O
U

 N
A

 C
O

N
S

U
LT

A
 D

E
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

D
O

 P
O

R
T

A
L 

D
O

 T
JS

E
 E

M
 w

w
w

.tj
se

.ju
s.

br
 U

T
IL

IZ
A

N
D

O
 O

 N
Ú

M
E

R
O

 D
E

 C
O

N
S

U
LT

A
 2

02
00

00
46

13
83

-5
2

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000461383-52. fl: 1/2
em 02/03/2020 às 08:17:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por REINALDO CARVALHO GIL, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Recebi o mandado 202088000722 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000461383-52. fl: 2/2
em 02/03/2020 às 08:17:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por REINALDO CARVALHO GIL, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201988000090 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000506-77.2019.8.25.0053

MANDADO: 202088000722

DATA DE CUMPRIMENTO: 14/03/2020 16:48

DESTINATÁRIO: ANTONIO RESENDE BISPO

ENDEREÇO:
RUA 61, Nº nº 19. BAIRRO: MARCOS FREIRE 2. NOSSA SENHORA DO
SOCORRO/ SE. CEP: 49160-000

TIPO DE MANDADO:
Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório
Cota Promotorial

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

CERTIFICO QUE CUMPRI O PRESENTE MANDADO, NÃO ATINGINDO SEU OBJETIVO.
JUSTIFICATIVA:

Nas diligências realizadas em dias e horários diferentes encontrei a casa fechada. Segundo
informação da vizinhança, o requerente mudou para o Loteamento São Bráz. Devolvo o mandado para os
devidos fins.

[TC1406, MD47]

Documento assinado eletronicamente por EDVANIA REZENDE SILVA, Oficial de Justiça,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 16/03/2020, às 17:45:28

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000599273-87.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000599273-87. fl: 1/1
em 16/03/2020 às 17:45:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EDVANIA REZENDE SILVA, Oficial de Justiça, 

p. 159



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  19/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  INTIME-SE a parte autora para que se manifeste acerca do teor da certidão retro, no prazo de 10 (dez) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 160



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  19/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Anotação de prazo processual.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 161



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  24/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS -

10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 162



         

Travessa Guaporé, nº 889, Bairro América  
Aracaju/SE, CEP 49.080-270 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 1ª VARA 
CIVEL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 201988000090 
 
ANTONIO RESENDE BISPO, devidamente qualificado nos 

autos identificada em epígrafe, que move em face da SEGURADORA LÍDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, também já qualificada, vem 
através de seu patrono, após tomar ciência do Ato Ordinatório de 19/03/2020, 
informar que o Requerente já foi comunicado por seu patrono sobre o local,  
hora e data da realização da perícia médica a ser realizada  

 
 
 

J, aos autos 
 

NESTES TERMOS, 
 

PEDE DEFERIMENTO 
 
 

Aracaju, 24 de março de 2020. 
 

ELTON SOARES DIAS 
OAB/SE 10.289 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  01/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarde-se a realização da perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 164



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  02/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarde-se pelo prazo de 15 (quinze) dias a entrega do laudo pericial. Decorrido o prazo sem manifestação, oficie-

se solicitando informações.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 165



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  06/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi o(s) mandado(s) de nº 202088002955.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 166



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  06/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202088002955 do tipo OFÍCIO DE ( assinante juiz ) [TM3001,MD2027] <br/><br/>

{Destinatário(a): Gerência de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 167



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Socorro
R. Manoel Passos, Fórum Arthur Oscar de O. Deda
Bairro - Centro   Cidade - N. Sra. do Socorro 
Cep - 49160000    Telefone - (79)3279-3400

Normal

202088002955

PROCESSO: 201988000090 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000506-77.2019.8.25.0053

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ANTONIO RESENDE BISPO

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente, (    ) DETERMINO ou (     ) SOLICITO que seja cumprida a finalidade abaixo
transcrita:

 SOLICITO informações acerca da perícia designada para o presente feito, com prazoFinalidade:
para resposta de 20 (vinte) dias.

Em caso de resposta ao presente ofício, favor mencionar o número deste processo.

Atenciosamente/Respeitosamente,  

Destinatário
Nome: Gerência de Perícia

 Av. Pres. Tancredo Neves, S/NEndereço:
 CapuchoBairro:
 Aracaju - SECidade:

 49081901CEP:
[TM3001, MD2027]

Documento assinado eletronicamente por ENEIDA LUPINACCI COSTA, Magistrado(a) de 1ª
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiVara Civel de Socorro, em 06/08/2020, às 11:41:34

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001411796-36.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001411796-36. fl: 1/1
em 06/08/2020 às 11:41:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ENEIDA LUPINACCI COSTA, Magistrado(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  24/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  CONTATO AO PERITO. <br/> Juntada de Ofício<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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24/08/2020 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=27600&1 1/1

De : Ledilson Teodoro dos Santos
<ledilson.teodoro@tjse.jus.br>

Assunto : Fwd: Solicitação de informações - Perícia - Processo
201988000090

Para : leandroperito <leandroperito@yahoo.com>
Cc : 1a Vara Civel <1civel.socorro@tjse.jus.br>

Zimbra 1civel.socorro@tjse.jus.br

Fwd: Solicitação de informações - Perícia - Processo 201988000090

Qua, 19 de ago de 2020 08:09
1 anexo

    Bom dia,
Prezado Senhor

   Doutor Leandro Tomiyoshi Koiti
   Perito Judicial - Ortopedia

De ordem da Coordenadora de Perícias Judiciais, Ana Cristina Machado
Silva,solicitamos informações acerca da prova pericial, conforme determinado nos
autos 201988000090, ofício  202088002955 
Outrossim, ressaltamos que segue cópia do presente e-mail para ciência do Juízo de
Direito solicitante da demanda em tela, para conhecimento das providências tomadas
por esta Coordenadoria de Perícias Judiciais.

Atenciosamente,

Ledilson Teodoro dos Santos

Técnico Judiciário

COPEJUD

3226-3557

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE

201988000090.pdf
258 KB 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 82620201412027

Nome original: 202088002955.pdf

Data: 18/08/2020 13:46:53

Remetente: 

Marcel Mendonça Aragão

1ª Vara Cível de Nossa Senhora do Socorro

TJSE

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Processo n 201988000090 - Ofício n 202088002955
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Socorro
R. Manoel Passos, Fórum Arthur Oscar de O. Deda
Bairro - Centro   Cidade - N. Sra. do Socorro 
Cep - 49160000    Telefone - (79)3279-3400

Normal

202088002955

PROCESSO: 201988000090 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000506-77.2019.8.25.0053

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ANTONIO RESENDE BISPO

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente, (    ) DETERMINO ou (     ) SOLICITO que seja cumprida a finalidade abaixo
transcrita:

 SOLICITO informações acerca da perícia designada para o presente feito, com prazoFinalidade:
para resposta de 20 (vinte) dias.

Em caso de resposta ao presente ofício, favor mencionar o número deste processo.

Atenciosamente/Respeitosamente,  

Destinatário
Nome: Gerência de Perícia

 Av. Pres. Tancredo Neves, S/NEndereço:
 CapuchoBairro:
 Aracaju - SECidade:

 49081901CEP:
[TM3001, MD2027]

Documento assinado eletronicamente por ENEIDA LUPINACCI COSTA, Magistrado(a) de 1ª
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiVara Civel de Socorro, em 06/08/2020, às 11:41:34

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001411796-36.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001411796-36. fl: 1/1
em 06/08/2020 às 11:41:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ENEIDA LUPINACCI COSTA, Magistrado(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 

p. 172



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  04/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Solicitação de Informação ao Juízo da Perícia de especialidade Ortopedia (Somente DPVAT). Ao Sr. Juiz de

Direito,Solicito remarcação da perícia médica para 26/10/2020, das 07h às 10h por ordem dechegada. Endereço:

Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor dePerícias, Capucho, Aracaju-SE. . Na qual o

requerente deverá comparecer munidos deexames, relatórios e laudos médicos, necessários a esta perícia.

{Movimento Gerado pelo Módulo de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe  

 

 
  

PROCESSO: 201988000090 

 

 

 

  

Ao Sr. Juiz de Direito,   

 

 

Solicito remarcação da perícia médica para 26/10/2020, das 07h às 10h por ordem de 

chegada. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de 

Perícias, Capucho, Aracaju-SE. . Na qual o requerente deverá comparecer munidos de 

exames, relatórios e laudos médicos, necessários a esta perícia. 

 

 

 

  

  

Atenciosamente,  

  

  

  

Leandro Koiti Tomiyoshi                                                                                                                    

CRM 3730                                                                                                                  

Médico Perito  

  

Aracaju, 04 de setembro de 2020. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  09/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  INTIMEM-SE as partes para que tomem ciência da remarcação da perícia médica para o dia 26/10/2020, das 07h

às 10h por ordem de chegada. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de

Perícias, Capucho, Aracaju-SE, observando os pedidos do perito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  09/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Anotação de prazo processual.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  13/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando laudo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  01/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2575131- C3/ 2019-01001/ INVALIDEZ/DAMS 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE 

  

Processo: 201988000090 

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANTONIO RESENDE BISPO, em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a intimação do 

autor e do perito para que digam se foi realizada a perícia agendada trazendo o respectivo laudo aos 

autos se for o caso. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 27 de novembro de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  11/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Ortopedia (Somente DPVAT) concluída por Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. LAUDO E

SOLICITAÇÃO LIBERAÇÃO DO ALVARÁ {Movimento Realizado pelo do Módulo de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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LAUDO MÉDICO PERICIAL

A perícia médica não tem por fim o julgamento de causa, mas sim o fornecimento
de provas objetivas para que isso seja bem executado pelo magistrado.

PREÂMBULO

Em resposta a intimação do(a) Excelentíssimo(a) Sr(a). Doutor(a) Juiz(a)
de  Direito,  para  realização  de  exame  no  Sr.  ANTONIO  RESENDE  BISPO,
brasileiro,  maior,  portador  do  RG  nº  890.016  SSP/SE,  CPF  nº  436.451.195-15,
residente e domiciliado na Rua 61, nº 19, Bairro Taiçoca, conjunto Marcos Freire
II, Nossa Senhora de Socorro, Sergipe no processo 201988000090.

Perícia  realizada  no  horário  aprazado,  estando  o  periciando  sem
acompanhantes, sem assistente técnico das partes. 

HISTÓRICO

Os dados abaixo relacionados representam uma síntese de todo o histórico médico
de sinais e sintomas, antecedentes, e fatos de interesse para esta perícia, baseado em relato
espontâneo do periciando ou interrogação e constatação pelo exame do perito.

São as seguintes, as declarações do requerente: foi vítima de acidente de
trânsito  em 28  de  abril  de  2015  no  município  de  Nossa  Senhora  de  Socorro
conforme  RPO (Registro Policial de Ocorrência) 2015/06523.0-005884. Atendido
no  Hospital  de  Urgência  de  Sergipe  (HUSE)  com  diagnóstico  de  fratura  do
primeiro  metacarpiano  da  mão  esquerda;  realizado  tratamento  conservador
conforme documentação médica presente nos autos.

Refere realização de sessões de fisioterapia e alta pelo médico assistente.

EXAME FÍSICO

Geral:

Periciando em bom estado geral, bem trajado, consciente, normocorado,
hidratado, eupneico, orientado no tempo e no espaço com o pensamento com

1
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forma curso e conteúdo normal, a memória está presente e preservada, o humor
igualmente  presente  adequado  às  situações  propostas.  Não  observamos  a
presença  de  delírios  ou  alucinações.  As  características  físicas  exibidas  são
compatíveis com o sexo, tipo étnico e idade. 

Exame físico especializado:

Inspeção

Geral

Marcha  em  atitude  normal.  Deambula  sem  claudicação  ou  auxílio  de
muletas.  Relação  normal  dos  segmentos  corporais.  Simetria,  forma e  volume
articular globalmente preservado. Ausência de máculas e tumorações. 

 Membros Superiores

 Ombro e cotovelo sem deformidades, simétricos e tróficos. Ausência de
deformidades em mãos (garra ulnar, botoeira, martelo).

Palpação

Membros Superiores

Temperatura e textura cutânea dentro da normalidade; eminências ósseas,
ventres  musculares  e  tendões  palpáveis  com  ausência  de  crepitação,  sinais
flogísticos ou sinais de ruptura; e tumorações ausentes.

Grau de mobilidade

Membros Superiores

Ombros com boa mobilidade, Jobe e Neer negativos. Cotovelos (flexão,
extensão, supinação e pronação); Punhos (flexão, extensão, desvio ulnar e radial);
Metacarpofalangeanas e Interfalangeanas (flexão e extensão) com amplitudes de
movimento simétricas e sem sinais aparentes de bloqueio articular. 

Refere dor local em polegar esquerdo com piora associada aos esforços
físicos.

Exame neurológico

2
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Membros Superiores

Exame de sensibilidade: Sem sinais de deficit de sensibilidade referentes
às raízes do plexo braquial; e aos nervos ulnar, mediano e radial. Força muscular
preservada.

Exame vascular

Membros Superiores

Pulsos braquial, radial e ulnar presentes, simétricos e de boa amplitude.
Sem edema ou sinais de estase venosa nos membros.

EXAMES SUBSIDIÁRIOS

Os  exames  aqui  apresentados  são  os  julgados  de  relevância  para  o  caso,
devidamente  respaldados  por  seus  executores,  podendo  ter  sido  solicitados  por  outro
profissional da área ou por este perito.

Radiografia da mão esquerda (20/10/2017): fratura diafisária do primeiro
metacarpiano consolidada

DISCUSSÃO / CONCLUSÃO

O texto abaixo versará sobre o caso em questão, levando em conta os dados obtidos
pela história clínica,  exames subsidiários,  e dados relevantes  dos autos do periciando,
acrescido da impressão e argumentação técnica do perito.

A conclusão aqui obtida foi fruto de um minucioso estudo do caso, acrescido da
experiência e conhecimento do perito, baseado na boa prática e literatura médica vigente.

Avaliadas  as  sequelas  presentes  no  autor,  decorrentes  do  acidente  de
trânsito sofrido, temos a ocorrência de fratura do primeiro metacarpiano   (CID-
10: S62.3) consolidada apresentando boa função do membro, sequelas residuais. 
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RESPOSTAS AOS QUESITOS:

Do Juízo:

a)  O dano averiguado guarda relação/compatibilidade com as declarações do
periciando?  É  dizer,  as  sequelas  podem  ser  oriundas  de  acidente
automobilístico?

Resposta: Sim. Vide “Discussão / Conclusão”.

b) A vítima é acometida de invalidez permanente?

Resposta: Vide “Discussão/Conclusão”.

c) Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL
ou PARCIAL?

Resposta: Vide “Discussão/Conclusão”.

d)  Em  sendo  apontada  a  invalidez  permanente  PARCIAL,  é  completa  ou
incompleta?

Resposta: Vide “Discussão/Conclusão”.

e) Qual o grau apresentado (intenso, médio, leve)?

Resposta: Vide “Discussão/Conclusão”.

f) qual membro, órgão ou região do corpo sofreu as lesões apontadas?

Resposta: Mão esquerda.

Do Requerente:

1) As seqüelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido  pelo Requerente, lhe
trouxeram alguma limitação?

Resposta: Vide “Discussão/Conclusão”.

4
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2)  As  sequelas  deixadas  pelo  acidente  de  trânsito  sofrido  pelo  Requerente,
compromete a mobilidade funcional de seu membro superior esquerdo?

Resposta: Não.

3) As sequelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido pelo Requerente, está
restrita apenas a uma parte do corpo ou repercute em outras partes do corpo ? Se
a resposta for positiva, em quais?

Resposta: Vide “Discussão/Conclusão”.

4)  Caso  as  sequelas  deixas  pelo  acidente  de  trânsito  sofrido  pelo  Requerente
repercute em outros locais do corpo, quais o graus de limitações?

Resposta: Vide “Discussão/Conclusão”.

5) As seqüelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido pela Requerente, são
permanentes ou transitórias?

Resposta: Vide “Discussão/Conclusão”.

6) As seqüelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido pelo Requerente, estão
entre os danos indenizáveis estabelecido pela Lei no 6.194, de 19 de dezembro de
1974?

Resposta: Vide “Discussão/Conclusão”.

Da Requerida:

1  -  Queira  o  Sr.  Perito  informar  se  há  nexo  de  causalidade  entre  o  acidente
narrado na petição inicial e a lesão apresentada pelo autor. Caso haja, informar
se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

Resposta: Há nexo. Vide “Discussão/Conclusão”.

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil
constatação;

Resposta: Fácil constatação pelo exame físico.

5

p. 185



3  -  Queira  o  Sr.  Perito  esclarecer  quando  a  vítima  teve  ciência  de  sua
incapacidade com base nos documentos médicos acostados aos autos;

Resposta: Não é possível afirmar com base nos documentos.

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se
esgotaram todas as possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

Resposta: Esgotaram todas as possibilidades.

5 -  Queira o Sr.  Perito  informar se à época do acidente o membro afetado já
contava com alguma sequela oriunda de circunstância anterior;

Resposta: Prejudicado.

6 -  Queira o  Sr.  Perito  informar se a lesão apresenta caráter  parcial  ou total.
Sendo a invalidez parcial incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro
afetado e se a redução proporcional da indenização corresponde a 75% (setenta e
cinco  por  cento)  para  as  perdas  de  repercussão  intensa,  50%  (cinquenta  por
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de
leve repercussão, 10% (dez por cento) para as de sequelas residuais, consoante o
disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao
deslinde da causa.

Resposta: Veja o inteiro teor do Laudo.

Leandro Koiti Tomiyoshi
CRM-SE 3.730  TEOT 11.607

Membro da Sociedade Brasileira Ortopedia e Traumatologia
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe  

 

 
  

PROCESSO: 201988000090 

 

Ao Sr. Dr. Juiz de Direito, 

 

Solicito que intime o requerido para estar fazendo o depósito do honorário pericial no 

valor R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) na realização da perícia médica e confecção 

do laudo. Logo após seja liberado o alvará. 

CPF: 289.850.158-18. A ser liberado na conta abaixo: 

Nome Leandro Koiti Tomiyoshi 
Banco: Brasil           Conta Corrente            Nº da Agência: 1603-9              Nº da Conta: 33507-0 

 

   

Atenciosamente,  

  

  

 Leandro Koiti Tomiyoshi                                                                                                                    

CRM 3730                                                                                                                  

Médico Perito  

  

Aracaju, 11 de janeiro de 2020. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  14/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo pericial, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  14/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Anotação de prazo processual.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  26/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2575131- C3/ 2019-01001/ INVALIDEZ/DAMS 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE 

  

 

Processo: 201988000090 

 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

ANTONIO RESENDE BISPO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 

necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

 

Neste sentido, o sinistro foi cancelado administrativamente, tendo em vista que a parte não cumpriu as 

exigências da Lei que regula a matéria. 

 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 

de comprometimento da Invalidez apurada. 

 

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Mister destacar ao ilustre Magistrado, a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei 

nº 11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 
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Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ1. 

 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que por certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. 

  

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Abaixo, conclusão pericial: 

 

Ocorre que, embora pudesse se entender que ao apontar a existência de sequelas residuais, o perito estivesse 

graduando uma invalidez, deve ser observado o que antecede esta indicação : “boa função do membro”, o que 

denota que inexiste limitação física irreparável decorrente da lesão sofrida, logo, ausente invalidez para fins de 

indenização do seguro DPVAT.  

 

Isso se confirma, pois de acordo com o modus operandi do ilustre expert, nos laudo que elabora, quando o 

mesmo quer indicar um percentual o faz precisamente e sempre indica o percentual correspondente tanto ao 

enquadramento da invalidez quanto ao grau de repercussão. 

 

Cumpre observar ainda, que as sequelas residuais, seriam dor à apalpação, o que dado o caráter subjetivo não 

pode ser compreendido como invalidez, sem que exista um amparo documental.  

    

Dessa forma, outra conclusão não se admite senão a de que inexiste invalidez permanente, decorrente do 

acidente, sendo a sequelas residual, irrelevante para fins indenizatórios, razão pela qual requer a total 

improcedência dos pedidos. 

 

 

                                                           
1
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Caso assim não entenda, requer a intimação do expert a fim de que esclareça os pontos levantados.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 25 de janeiro de 2021. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  27/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS -

10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Travessa Guaporé, n ° 889, Bairro América  
Aracaju/SE, CEP 49.080-270 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 
1ª VARA CIVEL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 201988000090 
 

ANTONIO RESENDE BISPO, devidamente qualificado 
nos autos identificada em epígrafe, que move em face da SEGURADORA LÍDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, também já qualificada, vem, por 
conduto de seu advogado subscritor, ante a presença de Vossa Excelência, 
apresentar sua manifestação acerca do laudo pericial, nos seguintes termos: 

 
01. Confirmou o Perito as informações contidas na Inicial 

de que os problemas de saúde do Requerente foram causados pelo acidente de 
trânsito sofrido, motivo pelo qual, ratifica os pedidos da Exordial, devendo a 
presente demanda ser julgada totalmente procedente em todos os seus termos. 

 
02. Apesar do laudo ter identificado os problemas 

causados pelo acidente de trânsito sofrido, não podemos concordar com o 
enquadramento das lesões.  

 
03. Os relatórios médicos anexados aos autos, 

produzidos após o acidente, deixaram claro que as sequelas deixadas pelo acidente 
fizeram com que o Requerente tivesse perda da função do perda funcional do 

membro superior esquerdo, o conjunto probatório anexado aos autos nos mostra 
isso de forma clara, através de muitos exames e de relatórios médicos, mostrando 
que as sequelas são bem mais graves que aquelas identificadas pelo perito médico. 

 
04. Em virtude do exposto, quando da prolação da 

sentença, requer que sejam observados os relatórios e exames médicos anexados 
aos autos com a Inicial, onde é possível ver que os problemas de saúde do 
Requerente são bem mais graves que aquelas identificas pelo perito médico.    
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Travessa Guaporé, n ° 889, Bairro América  
Aracaju/SE, CEP 49.080-270 

05. Por fim, analisando o laudo médico, percebemos que 
o perito não respondeu a maioria das perguntas formuladas pelas partes, o mesmo 
apenas faz indicações ao próprio laudo o que mostrar uma falta de zelo, já que não 
responde de forma satisfatória o que lhe é perguntado, diferente dos demais 
documentos médicos anexados aos autos, que são mais claros acerca dos problemas 
de saúde do Autor.  

 
   
              J. aos autos  
 

Nestes Termos 
 

PEDE DEFERIMENTO 
 
 

Aracaju, 27 de janeiro de 2021.  
  
      ELTON SOARES DIAS  

OAB/SE nº 10.289 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  05/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  10/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Oficie-se ao Setor de Perícias para a liberação dos honorários periciais, nos termos requeridos em

11/01/2021. Outrossim, com a apresentação do relatório e posterior manifestação das partes (26 e 27/01/2021), dou

por encerrada a instrução probatória. Intimem-se e não havendo requerimentos, no prazo de 5 (cinco) dias, nos

termos do artigo 357, § 1º do CPC, inclua-se o feito no link Sentenças para Minutar.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Socorro

Nº Processo 201988000090 - Número Único: 0000506-77.2019.8.25.0053
Autor: ANTONIO RESENDE BISPO
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Oficie-se ao Setor de Perícias para a liberação dos honorários periciais, nos termos requeridos em 11/01/2021.

Outrossim, com a apresentação do relatório e posterior manifestação das partes (26 e 27/01/2021), dou por encerrada a
instrução probatória.

Intimem-se e não havendo requerimentos, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 357, § 1º do
CPC, inclua-se o feito no link “Sentenças para Minutar”.

 

Documento assinado eletronicamente por ENEIDA LUPINACCI COSTA, Juiz(a) de 1ª
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiVara Civel de Socorro, em 10/02/2021, às 08:18:50

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000257277-86.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000257277-86. fl: 1/1
em 10/02/2021 às 08:18:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ENEIDA LUPINACCI COSTA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  26/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi o(s) mandado(s) de nº 202188000578.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  26/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202188000578 do tipo OFÍCIO DE ( assinante juiz ) [TM3001,MD2027] <br/><br/>

{Destinatário(a): Gerência de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Socorro
R. Manoel Passos, Fórum Arthur Oscar de O. Deda
Bairro - Centro   Cidade - N. Sra. do Socorro 
Cep - 49160000    Telefone - (79)3279-3400

Normal

202188000578

PROCESSO: 201988000090 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000506-77.2019.8.25.0053

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ANTONIO RESENDE BISPO

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente, (    ) DETERMINO ou (     ) SOLICITO que seja cumprida a finalidade abaixo
transcrita:

  SOLICITO a liberação dos honorários periciais, nos termos requeridos na petiçãoFinalidade:
anexa.

Em caso de resposta ao presente ofício, favor mencionar o número deste processo.

Atenciosamente/Respeitosamente,  

Destinatário
Nome: Gerência de Perícia

 Av. Pres. Tancredo Neves, S/NEndereço:
 CapuchoBairro:
 Aracaju - SECidade:

 49081901CEP:
[TM3001, MD2027]

Documento assinado eletronicamente por ENEIDA LUPINACCI COSTA, Magistrado(a) de 1ª
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiVara Civel de Socorro, em 26/02/2021, às 08:50:47

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021000377382-41.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000377382-41. fl: 1/1
em 26/02/2021 às 08:50:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ENEIDA LUPINACCI COSTA, Magistrado(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  03/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 210223125702345 do BANESE referente a Honorários periciais, ocorrido em 02/03/2021,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 56288167860 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1578485
Origem Interligação
Data do depósito 02/03/2021
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  04/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE

 

Processo: 201988000090

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANTONIO RESENDE BISPO, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 3 de março de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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01/03/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00005067720198250053
N° DO PROCESSO

01/03/2021
DATA DA GUIA

015784850
N° DA GUIA

SE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ANTONIO RESENDE BISPO FISÍCA 43645119515
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

F626746A0D8E75B0
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601574 84850.047576 7 85600000025000
CÓDIGO DE BARRAS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 201988000090

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

15/03/2021

Valor Cobrado	

R$ 250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01578485-0

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601574 84850.047576 7 85600000025000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

15/03/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

23/02/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

23/02/2021

Nosso Número

01578485-0

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  07/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Decurso de Prazo

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que decorreu in albis o prazo retro. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  07/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  29/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  Diante do exposto, com base na Lei 6.194/74 c/c artigo 487, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O

PEDIDO AUTORAL, paracondenar a seguradora requerida: a) ao pagamento de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e

cinco reais), pelas sequelas decorrentes do acidente sofrido, corrigidos monetariamente pelo INPC desde a data do

sinistro e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês desde a citação, nos termos da Súmula 426 do STJ. b) ao

pagamento de R$495,00 (quatrocentos e noventa e cinco reais e sessenta centavos), referente às despesas médicas

e com a eletroneuromiografia, com incidência de correção monetária pelo INPC desde a data de cada desembolso e

juros de mora de 1% ao mês desde a citação, nos termos da Súmula 426 do STJ. Havendo sucumbência recíproca,

nos termos do §2º do art. 85, do NCPC, condeno cada litigante ao pagamento de metade das custas processuais e

dos honorários advocatícios que arbitro em 20% do valor atualizado da condenação para o patrono da parte adversa,

ficando suspensa a exigibilidade em relação à parte Autora, tendo em vista a gratuidade deferida. Caso seja

interposto Recurso de Apelação, intime-se a parte Apelada para, no prazo de 15 (quinze dias), apresentar suas

contrarrazões, nos moldes do art. 1.010, §1º do CPC. Se as contrarrazões do recurso principal ou do adesivo

ventilarem matérias elencadas no art. 1.009, §1º, do CPC, intime-se a parte recorrente para se manifestar sobre elas

no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 1.009, §2º, do CPC. Havendo recurso adesivo, intime-se a parte

adversa para apresentar contrarrazões (art. 1.010, §2º do CPC). Em caso negativo, remetam-se os autos ao E.

Tribunal de Justiça deste Estado (art. 1.010, §2º do CPC). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Expeça-se ordem de

transferência dos honorários periciais, observando a conta fornecida em 11/01/2021. Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos. P.R.I. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Socorro

Nº Processo 201988000090 - Número Único: 0000506-77.2019.8.25.0053
Autor: ANTONIO RESENDE BISPO
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Procedência em Parte

SENTENÇA

  

ANTONIO RESENDE BISPO, qualificado nos autos, por meio de advogado regularmente constituído,
ingressou com a presente ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT), em face da SEGURADORA

 também devidamente qualificada nos autos.LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT,

Assevera o requerente que sofreu um acidente de trânsito quando estava conduzindo o ciclomotor BULL
na avenida coletora A, próximo a madeireira São Francisco, no Marcos Freire I, quando foi atropelado por
um caminhão, após o acidente foi socorrido pela SAMU, declaração do atendimento da SAMU em anexo,
sendo levado ao Hospital de Urgência de Sergipe – HUSE, onde os médicos detectaram uma fratura no
punho da mão esquerda, sendo preciso fazer uma cirurgia.

Informou que sofreu dano permanente e parcial incompleto de repercussão intensa, comprometendo a
função motora do membro superior direito, no percentual de 25%.

Destacou a existência de danos morais.

Assim, requereu a procedência do pedido para condenar a requerida ao pagamento do seguro DPVAT, no
valor de R$3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais), referente às sequelas e do valor de
R$495,00 (quatrocentos e noventa e cinco reais e sessenta centavos), referentes às despesas médicas e
danos morais.

Juntou os documentos indispensáveis à propositura da ação.

Citada, a Requerida anexou Contestação em 25/03/2019, arguindo como prejudicial de mérito, a
prescrição.

No mérito, defendeu a aplicação da Lei nº 11.945/2009. Sustentou a necessidade de apuração do grau da
invalidez para, nos termos da legislação atinente à espécie, graduar o valor da indenização. Refutou os
valores apresentados a título de despesas médicas.

Réplica nos autos.

Em 10/07/2019, o feito foi extinto com base o reconhecimento da prescrição.

Em grau de recurso, a sentença foi anulada.

Saneador datado de 14/02/2020, deferindo a realização de prova pericial para verificar o grau e a extensão
da invalidez do autor.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000863402-83. fl: 1/6
em 29/04/2021 às 14:08:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ENEIDA LUPINACCI COSTA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Laudo pericial juntado em 11/01/2021.

Instadas as partes, estas apresentaram manifestação.

Vieram-se os autos para sentença.

 

È o relatório. Decido.

 

Do Seguro DPVAT – Sequelas

O Seguro DPVAT é o seguro obrigatório que indeniza vítimas de danos pessoais, tais como morte ou
invalidez permanente, ocasionados, exclusivamente, por acidente de veículos automotores de via terrestre.

Para a averiguação sobre o escorreito valor do seguro obrigatório pleiteado, necessário aferir qual é a
legislação aplicável ao presente caso e, consequentemente, qual o valor devido a título de seguro DPVAT.

Desta forma, cumpre salientar que o seguro obrigatório DPVAT foi regulamentado pela Lei nº 6.194/74,
alterada pela Medida Provisória 340/2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.482/2007, bem como
pela Lei nº 11.945/2009.

No caso em análise, o acidente que vitimou o autor ocorreu em 2015  isto é, já sob a égide da Lei nº,
11.482/2007, que alterou o art. 3º da Lei nº 6.194/1974 e estabeleceu o montante de R$ 13.500,00 (treze
mil e quinhentos reais) para os casos de indenização por morte e invalidez permanente.

Neste sentido, o artigo 3º da supracitada lei, :in verbis

“Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta lei compreendem as
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos
valores que se seguem, por pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de
assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.

§ 1º.    No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput, deverão ser enquadradas na tabela anexa
a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou
parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão
das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:

I  -  quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor
máximo da cobertura;

II  -  quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da
perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso anterior, procedendo-se, em seguida, à
redução proporcional da indenização que corresponderá a setenta e cinco por cento para as perdas de
repercussão intensa, cinqüenta por cento para as de média repercussão, vinte e cinco por cento para as
de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de dez por cento, nos casos de seqüelas residuais. 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000863402-83. fl: 2/6
em 29/04/2021 às 14:08:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ENEIDA LUPINACCI COSTA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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§ 2    O seguro previsto nesta Lei não contempla as despesas decorrentes do atendimento médico ouo

hospitalar efetuado em estabelecimento ou em hospital credenciado ao Sistema Único de Saúde - SUS,
mesmo que em caráter privado, sendo vedado o pagamento de qualquer indenização nesses casos”.

 

 

Assim, para o caso de invalidez causada por acidente de veículo posterior à Lei nº 11.482/2007, o valor da
indenização é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), em obediência ao princípio do tempus regit

 devendo, ainda, ser realizado o laudo pericial para apuração do grau de invalidez.actum,

Extrapolada essa questão, destaco que o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça quanto à
aplicação da Lei 11.945/2009 é no sentido de que a indenização do seguro obrigatório DPVAT deve ser
paga proporcionalmente ao grau da lesão sofrida pela vítima.

Neste sentido:

PROCESSUAL   CIVIL.   AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
SEGURO. INEXISTÊNCIA DE AFRONTA AO ART. 535 DO CPC/1973. OMISSÃO NÃO
VERIFICADA.  DPVAT.  INDENIZAÇÃO  PROPORCIONAL.  GRAU  DE INVALIDEZ. DECISÃO 
CONFORME   A   JURISPRUDÊNCIA   DO   STJ.   REEXAME   DO CONJUNTO
FÁTICO-PROBATÓRIO   DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N. 7 DO STJ. NÃO   
OBSERVÂNCIA   DO   PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.  AUSÊNCIA  DE IMPUGNAÇÃO  DOS 
FUNDAMENTOS   DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA N. 283 DO STF. DECISÃO
MANTIDA.(...) 3.  "A  indenização  do  seguro  DPVAT, em caso de invalidez parcial permanente 

 (...)do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez" (Súmula n. 474/STJ).
(AgRg no AREsp 643.262/PR, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA,
julgado em 06/04/2017, DJe 19/04/2017)

 Feitas tais considerações, tem-se que a prova pericial produzida nos autos constatou que há nexo de
causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e as lesões apresentadas pelo autor.

O laudo pericial atestou, ainda, que o Autor sofreu o acidente relatado na inicial, restando a ocorrência de
fratura do primeiro metacarpiano (CID10: S62.3) consolidada apresentando boa função do membro, 

.sequelas residuais

 Ressalte-se que para que sejam afastadas as conclusões do laudo técnico é necessário que se apresentem
outros elementos, seguros e coesos, a justificarem sua descaracterização, por se tratar de pronunciamento
de pessoa especializada, imparcial e detentora de conhecimentos próprios, sem os quais o deslinde do
feito não seria possível.

Assim, constatada a relação causal entre o acidente sofrido pelo autor e as lesões sofridas, impõe-se
proceder ao cálculo da indenização. De acordo com a tabela da Lei nº 6.194/74, a lesão sofrida pelo autor
– fratura no metacarpo –   está tipificada como Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos“
membros superiores e/ou de uma das mãos cujo percentual da perda corresponde a 70% (setenta por,
cento) do valor indenizatório máximo previsto em lei (R$ 13.500,00), ou seja, R$ 9.450,00 (nove mil,
quatrocentos e cinquenta reais).

Porém, deve ser observada, também, a prescrição do inciso II do § 1º do art. 3º da Lei nº 6.194/74,
segundo o qual o valor indenizatório, por se tratar de , deve ser adotado o percentual desequela residual
10% (R$ 9.450,00 x 10% = R$ 945,00).

Desta forma, resta claro que o valor devido pela Seguradora ao autor é de R$ R$ 945,00 (novecentos e
quarenta e cinco reais), referente à sequela residual em sua mão.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000863402-83. fl: 3/6
em 29/04/2021 às 14:08:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ENEIDA LUPINACCI COSTA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Sobre tal valor deverá incidir correção monetária pelo INPC desde a data do sinistro e juros de mora de
1% ao mês desde a citação, nos termos da Súmula 426 do STJ.

 

Do Seguro DPVAT – Despesas Médicas

O artigo 3º, III, da Lei 6.194/74 estabelece que é devido o reembolso das despesas de assistência médica
devidamente comprovadas até o montante de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais).

Na hipótese, em relação aos recibos a parte autora comprovou satisfatoriamente as despesas, devendo ser
reembolsados os valores de tudo que tem relação com o sinistro, acrescido de correção monetária que flui
a partir do desembolso e juros de mora de 1% ao mês desde a citação.

Nota-se que os custos com exame e consulta médica guardam relação com as lesões sofridas pelo Autor.

Nesse sentido:                                            

 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS E
SUPLEMENTARES. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS. TERMO INICIAL.
Tratando-se da ação de indenização do seguro obrigatório - DPVAT, na qual o autor postula o reembolso
das despesas médicas e suplementares, nos termos do art. 3°, III, da Lei n° 6.194/74, a correção monetária
deve incidir desde a data de cada desembolso e os juros moratórios a partir da citação. APELAÇÃO
PARCIALMENTE PROVIDA. (Apelação Cível Nº 70071139372, Quinta Câmara Cível, Tribunal de
Justiça do RS, Relator: Jorge André Pereira Gailhard, Julgado em 30/11/2016)

 

Assim, deverá a Seguradora ressarcir ao autor valor de R$495,00 (quatrocentos e noventa e cinco reais e
sessenta centavos), referente às despesas médicas e com exame de eletroneuromiografia.

Sobre tal valor deverá incidir correção monetária pelo INPC desde a data de cada desembolso e juros de
mora de 1% ao mês desde a citação, nos termos da Súmula 426 do STJ.

                                                                                               

Dos Danos Morais

Constitui dano moral apenas a dor, o vexame, o sofrimento ou a humilhação que, exorbitando a
normalidade, afetem profundamente o comportamento psicológico do individuo, causando-lhe aflições,
desequilíbrio e angústia.

No caso dos autos, não há falar na ocorrência de danos morais pelo não pagamento da indenização
securitária, situação que não passou do mero aborrecimento enfrentado pelo requerente. Inclusive, não
trata de dano , razão pela qual era ônus da parte autora demonstrar os prejuízos gerados, do qualin re ipsa
não se desincumbiu.

Neste sentido:                                                     

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS.  . AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO.DPVAT
INVALIDEZ PERMANENTE. GRADUAÇÃO.     INOCORRENTES. 1. DemonstradaDANOS MORAIS
a ocorrência do acidente e da invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei n°
6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. Mostra-se necessária a graduação
da invalidez para fins de cobrança do seguro obrigatório  . Questão pacificada em razão doDPVAT
julgamento do REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 1.036 do Código de

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000863402-83. fl: 4/6
em 29/04/2021 às 14:08:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ENEIDA LUPINACCI COSTA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 

p. 216



Processo Civil/73) e Súmula 474 do STJ. 3. Hipótese em que a parte autora faz jus ao recebimento da
indenização conforme percentual de invalidez indicado no laudo pericial. Sentença reformada, no ponto.
4. Juros de mora incidentes a partir da citação (Súmula 474 do STJ) e correção monetária a contar do
pagamento parcial. 5. Laudo médico particular que não se revela suficiente para fins de comprovação e
graduação da invalidez. 6.    inocorrentes. Constitui dano moral apenas a dor, o vexame, oDanos morais
sofrimento ou a humilhação que, exorbitando a normalidade, afetem profundamente o comportamento
psicológico do individuo, causando-lhe aflições, desequilíbrio e angústia. O pagamento administrativo a
menor, por si só, não é causa de  reconhecimento de dano moral. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. (Apelação Cível Nº 70076944370, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Isabel Dias Almeida, Julgado em 28/03/2018).

Diante do exposto, com base na Lei 6.194/74 c/c artigo  487, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE
, paracondenar a seguradora requerida:PROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL

a) ao pagamento de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais), pelas sequelas decorrentes do
acidente sofrido, corrigidos monetariamente pelo INPC desde a data do sinistro e acrescidos de juros de
mora de 1% ao mês desde a citação, nos termos da Súmula 426 do STJ.

b) ao pagamento de R$495,00 (quatrocentos e noventa e cinco reais e sessenta centavos), referente às
despesas médicas e com a eletroneuromiografia, com incidência de correção monetária pelo INPC desde a
data de cada desembolso e juros de mora de 1% ao mês desde a citação, nos termos da Súmula 426 do
STJ.

 

Havendo sucumbência recíproca, nos termos do §2º do art. 85, do NCPC, condeno cada litigante ao
pagamento de metade das custas processuais e dos honorários advocatícios que arbitro em 20% do valor
atualizado da condenação para o patrono da parte adversa, ficando suspensa a exigibilidade em relação à
parte Autora, tendo em vista a gratuidade deferida.

Caso seja interposto Recurso de Apelação, intime-se a parte Apelada para, no prazo de 15 (quinze dias),
apresentar suas contrarrazões, nos moldes do art. 1.010, §1º do CPC.

Se as contrarrazões do recurso principal ou do adesivo ventilarem matérias elencadas no art. 1.009, §1º,
do CPC, intime-se a parte recorrente para se manifestar sobre elas no prazo de 15 (quinze) dias, conforme
o art. 1.009, §2º, do CPC.

Havendo recurso adesivo, intime-se a parte adversa para apresentar contrarrazões (art. 1.010, §2º do
CPC).

Em caso negativo, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça deste Estado (art. 1.010, §2º do CPC).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.     

Expeça-se ordem de transferência dos honorários periciais, observando a conta fornecida em
11/01/2021.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I.            

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000863402-83. fl: 5/6
em 29/04/2021 às 14:08:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ENEIDA LUPINACCI COSTA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Documento assinado eletronicamente por ENEIDA LUPINACCI COSTA, Juiz(a) de 1ª
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiVara Civel de Socorro, em 29/04/2021, às 14:08:10

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000863402-83.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000863402-83. fl: 6/6
em 29/04/2021 às 14:08:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ENEIDA LUPINACCI COSTA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  30/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi o(s) alvará(s) eletrônico(s) de nº 202188000140.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  30/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202188000140 emitido para o Banco BANESE:<br/>-Crédito em conta-LEANDRO KOITI

TOMIYOSHI <br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SERGIPE

ALVARA ELETRONICO DE VALOR N 202188000140

Comarca

Nossa Senhora do Socorro

Vara

1ª Vara Civel de Socorro

Número do Processo

201988000090

Autor

ANTONIO RESENDE BISPO

Réu

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.

A.

CPF/CNPJ Autor

43645119515

CPF/CNPJ Réu

9248608000104

Data de Expedição

30/04/2021

Data de Validade

29/07/2021

TOTAL DE PAGAMENTO(S) INFORMADO(S) NO MANDADO: 001

Número da Solicitação.: 0001 Tipo Qualificador.....: Valor Total

Valor do Beneficiário.: R$ 250,62 Base de cálculo.......: Com acréscimo

Finalidade............: Crédito Conta Outro 

Banco

Calculado em..........: 30/04/2021

Conta Destino.........: 33507 Dígito Verificador....: 0

Agência destino.......: 1603 Banco Destino.........: 1-BANCO DO BRASIL

Tipo Beneficiário.....: FISICA

CPF/CNPJ Beneficiário.: 28985015818 Beneficiário..........: LEANDRO KOITI TOMIYOSHI

 

 

CPF/CNPJ do Titular...: 28985015818

Conta(s) Judicial(is).: 56288167860
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  07/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202188000140 expedido dia 30/04/2021 às 14:01:36 emitido para o Banco BANESE foi cumprido

em favor de:<br/>-Crédito em conta-LEANDRO KOITI TOMIYOSHI <br/><br/>{Movimento automático gerado pelo

Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do cumprimento do alvará - 202188000140

Banco - BANESE

Comprovante de resgate da ordem - 263981
Comprovante de Resgate Justiça Estadual
------------------------------------------------
Processo : 201988000090
Número do Alvará : 202188000140
Número da Solicitação : 263981
Data do Alvará : 30/04/2021
Beneficiário : LEANDRO KOITI TOMIYOSHI
CPF/CNPJ : 289.850.158-18
Agência da Conta : 56
Conta Resgatada : 288167860
------------------------------------------------
DADOS DO RESGATE
Valor do Capital : R$ 250,62
Valor dos Rendimentos: R$ 0,01
Valor Bruto Resgate : R$ 250,63
Valor do IR : R$ 0,00
Valor Líquido Resgate: R$ 250,63
DADOS DO CRÉDITO
Finalidade : Crédito em conta
Levantador : LEANDRO KOITI TOMIYOSHI
CPF/CNPJ : 289.850.158-18
INFORMAÇOES ADICIONAIS
================================================
Agência : 990
Número do Posto : 0
Data : 30/04/2021
NSU : 180881
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  07/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Embargos de Declaração realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY

CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 224



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2575131‐ C3/ 2019‐01001/ INVALIDEZ/DAMS 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE 

  

Processo: 201988000090 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA CONTRADIÇÃO NA SENTENÇA PROFERIDA: 

Com  a  mais  respeitosa  vênia,  assim  o  fazendo,  afigura‐se  a  v.  decisão  contraditória  em  pontos  essenciais, 

justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida‐os e confira 

não só efeitos integrativos, como também, modificativos ao respeitável decisum. 

Assim,  tem‐se  que  a  embargante  foi  condenada  ao  pagamento  de  R$  945,00,  corrigido  monetariamente  e 

acrescidos de juros a título de invalidez permanente. 

Ocorre que, conforme explanado no mérito da sentença, o laudo traumatológico do IML, comprova a invalidez 

permanente de DEDO POLEGAR 10 % (fratura do primeiro metacarpiano). 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

ORA EXA . FRATURA DO PRIMEIRO METACARPIANO SE REFERE LESÃO NO DEDO POLEGAR E NÃO LESAO NA 

MAO INTEIRA! 

Diante dos fatos aduzidos, resta evidenciado nos autos que a r. decisão, não fez a melhor justiça, data vênia, eis 

que, demonstra  fundamentação e dispositivo contraditórios,  ferindo o princípio da razoabilidade,  razão pela 

qual, a Embargante opõe o presente, com a finalidade de evitar a condenação injusta e infundada. 

Eis  que  os  percentuais  apurados  de  invalidez  deveriam  ter  sido  calculados  levando  em  consideração  a 

indenização máxima prevista para as lesões apuradas e para se chegar ao valor indenizável devido, na presente 

hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser observadas duas etapas: 

1) Identifica‐se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando‐se o respectivo percentual de perda; 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 

das Perdas 

Valor da Indenização 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, 

punhos ou dedo polegar 
25  R$ 3.375,00 

 

2)  Sobre o  valor encontrado,  aplica‐se os percentuais de acordo  com o grau de  repercussão:  intensa –   75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Repercussão  Valor da Indenização 

10% (grau mínimo)  R$ 337,50 

 

Portanto,  a Embargante esclarece que a  verba  indenitária deverá  respeitar o  cálculo apresentado acima, não 

ultrapassando a monta de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Assim  sendo,  a  Embargante,  demonstra  nesses  autos,  onde  ocorreu  o  equívoco  no  valor  da  condenação 

arbitrado  por  sentença,  eis  que  a  ora  Embargante  fora  condenada  ao  pagamento  de  indenização 

correspondente  a  gradação  da  lesão  diversa  da  acometida  pelo  Embargado,  desrespeitando  legislação  em 

apreço, afigurando‐se o julgado em desvirtuamento da norma legal, merecendo ser reformada a sentença neste 

ponto para que haja aplicação da norma legal pertinente ao caso concreto, conforme o disposto no 3º, inciso II, 

da Lei nº. 11.945/2009 e Súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça.  

EMINENTE JULGADOR 

São essas as razões pelas quais a embargante, invocando os áureos e doutos suplementos de Vossa Excelência, 

confia,  espera  e  requer  sejam  acolhidos  e  providos  os  presentes  Embargos  Declaratórios,  enfrentado‐se  os 

pontos contraditórios suscitados, sob a ótica dos artigos 3º, inciso II, da Lei nº. 11.945/2009, c/c com a Súmula 

474  do  STJ  e  Art.  1.022  do  Código  de  Processo  Civil,  conferindo‐lhes  efeitos  integrativos,  por  via  de 

consequência modificativos, para o fim de prover integralmente. 

A Embargante informa que pelo fato dos presentes Embargos terem efeitos infringentes, requer que seja feita a 

devida intimação da parte Embargada, para que esta venha responder as presentes alegações. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 5 de maio de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780‐A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 ‐ OAB/SE 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

   

p. 227



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  11/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Apelação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS - 10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Travessa Guaporé, nº 889, bairro América, 
 Aracaju/SE, CEP 49080-270 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª 
VARA CÍVEL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº: 201988000090 
 
 
ANTONIO RESENDE BISPO, já qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato representado por seu advogado que esta subscreve, 
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT C/C PEDIDO DE 

DANO MORAL, que move em face da empresa SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A , em trâmite perante este Douto Juízo e 
Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 
apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz consubstanciado nas razões 
anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 
 

A justiça gratuita foi deferida no despacho datado de 19/02/2019. 
 

 
 

J. aos autos. 
 

Nestes Termos; 
 

Pede Deferimento. 
 
 

Aracaju/SE, 11 maio de 2021. 
 
 

ELTON SOARES DIAS 
OAB/SE 10.289 
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Travessa Guaporé, nº 889, bairro América, 
 Aracaju/SE, CEP 49080-270 

     RAZÕES DO RECORRENTE; 
 

          EGRÉGIA TURMA RECURSAL 
 

            EMÉRITOS JULGADORES; 
 
Processo: 201988000090 
 
Origem: 1ª VARA CÍVEL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE 
 
Apelante: ANTONIO RESENDE BISPO 
 
Apelada: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

 
 
SÍNTESE DOS FATOS 
 

01. O Apelante moveu ação contra a Apelada por esta ter negado o seu 
pedido de pagamento de indenização referente ao seguro DPVAT, apesar de ter 
juntado vários exames e relatórios médicos com a Inicial, o perito médico indicado 
pelo Juízo não classificou as sequelas deixadas pelo acidente de transito na forma 
correta, apesar de reconhecer os problemas no membro superior esquerdo., classificou 
as sequelas apenas como sendo residuais na mão esquerda., indo na contramão dos 
relatório médicos anexados aos autos . 

 
02. Apesar do deferimento do pedido de indenização do seguro DPVAT, 

os problemas de saúde do Apelante foram minimizados pelo perito o que levou o 
Nobre Julgador de primeiro grau ao erro, por esse motivo, vem apresentar o presente 
recurso, a fim de que a sentença de primeiro grau seja reformada por este tribunal, e 
que seja determinado o pagamento das indenizações pleiteadas na Inicial.   

 
DO MÉRITO 

 
DA INVALIDEZ PERMANENTE  
 
03. O Nobre Magistrado de Piso deferiu o pedido de pagamento de 

indenização pelas sequelas deixadas após acidente de trânsito sofrido pela Apelante, 
com base do laudo pericial, ocorre que, o laudo pericial produzido nos autos, como 
apontado na manifestação acerca do laudo, não foi elaborado com o zelo devido tendo 
inclusive trazido informação que divergem com a conclusão do perito.  

 
04. Há nos autos uma vasta documentação médica que sequer foi citada 

pelo perito, que ignorou completamente a documentação apresentada nos autos, o que 
nos chama a atenção, uma vez que não é apenas um médico que atesta os problemas 
de saúde da Apelante, mas vários, inclusive um colega ortopedista, que produziu 
laudo conclusivo anexado aos autos com a Inicial, diferente do que fez o perito oficial, 
analisou toda a documentação médica apresentada pelo Apelante antes de dar sua 
conclusão do caso em seu laudo.  
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Travessa Guaporé, nº 889, bairro América, 
 Aracaju/SE, CEP 49080-270 

05. Os problemas de saúde do Apelante são visíveis, foi com muito 
espanto que recebemos o resultado do laudo pericial, o Dr. Masayuki Ishi, CRM 1276, 
também ortopedista, emitiu laudo médico atestando os problemas de saúde do 
Apelante, anexado com a Inicial, impensável que um profissional como ele emitiria 
um laudo sem ter detectado nenhuma sequela, o mais impressionante ainda é o perito 
oficial nada ter detectado, indo na contramão dos demais médicos. 

 
06. O Juízo não está obrigado a seguir o laudo pericial, por esse motivo, 

rogamos aos Eminentes Julgadores, que analisem o corpo probatório anexado aos 
autos, uma simples analise e será possível verificar que o laudo do doutor o Dr. 
Masayuki Ishi é bem mais completo, por analisar todos os exames médicos feitos pelo 
Apelante, como prontuários e acompanhamento médico do caso, já o perito judicial 
não faz menção nenhuma a esses documentos que tem acesso, basta consultar os autos 
e quando questionado apenas faz indicação ao próprio laudo, sem detalhamento ou 
explicações. 

  
07. Mais uma vez temos que frisar que os problemas de saúde do 

Apelante são perceptíveis, por esse motivo, inflamamos nossa indignação, 
principalmente porque o Perito médico indicado pelo tribunal não demonstrou zelo 
nenhum com o caso concreto. 

 
08. Assim, Requer a reforma da sentença para que seja deferido o pedido 

de indenização feito pela parte Apelante na Inicial, uma vez que, uma simples análise 
da documentação anexada com a inicial junto com o laudo emitido pelo Dr. Masayuki 
Ishi, CRM 1276, ficará demonstrado que o perícia judicial não conseguiu demonstrar a 
verdade fática, uma vez que as sequelas permanentes são claras e perceptíveis.     

 
     DOS PEDIDOS 

 

Ex positis, o Apelante requer aos Excelentíssimos Senhores Doutores que 
seja recebido e conhecido o presente Recurso de Apelação para reformar a sentença de 
primeiro grau nos termos acima pleiteados, por ser medida de DIREITO.   

 
 

J, aos autos  
 

NESTES TERMOS, 
 

PEDE DEFERIMENTO 
 

Aracaju, 11 de maio de 2021.  
 

 

ELTON SOARES DIAS 
OAB/SE nº 10.289 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  01/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  02/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Considerando que em caso de eventual acolhimento dos Embargos Declaratórios, a sentença sofrerá

modificações, intime-se a parte embargada para manifestação no prazo de cinco dias, a teor do que dispõe o art.

1.023, §2º do CPC. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Socorro

Nº Processo 201988000090 - Número Único: 0000506-77.2019.8.25.0053
Autor: ANTONIO RESENDE BISPO
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Considerando que em caso de eventual acolhimento dos Embargos Declaratórios, a sentença sofrerá
modificações, intime-se a parte embargada para manifestação no prazo de cinco dias, a teor do que dispõe
o art. 1.023, §2º do CPC.

 

 

Documento assinado eletronicamente por ENEIDA LUPINACCI COSTA, Juiz(a) de 1ª
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiVara Civel de Socorro, em 02/07/2021, às 13:52:33

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001306075-30.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001306075-30. fl: 1/1
em 02/07/2021 às 13:52:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ENEIDA LUPINACCI COSTA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 

p. 234



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  09/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS -

10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Travessa Guaporé, nº 889, Bairro América Aracaju/SE, CEP 49.080-270 
E-mail: eltonsdadv@gmail.com 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 
1ª VARA CÍVEL DE SOCORRO/SE. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 201988000090 
 

ANTONIO RESENDE BISPO, já qualificado nos autos 
em epígrafe, por conduto de seu Advogado e Procurador que esta subscreve, vem, 
à presença de Vossa Excelência, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO 

SEGURO DPVAT C/C PEDIDO DE DANO MORAL identificada em epígrafe, 
movida em face das empresas SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A, também já qualificada CONTESTAR OS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO oposto nos seguintes termos: 

 
A Contradição apontada pela Embargante é inexistente, o que a 

Embargante deseja é a reanalise de matéria já decidida, segundo a Embargante, a 
sequela teria acometido apenas o dedo do Embargado, porém, a Nobre Juíza 
apenas seguiu a indicação da lesão apontada no laudo pericial, uma vez que o 
perito disse em seu laudo que a lesão afetou a mão e não apenas um dedo, vejamos 
o que disse o perito ao responder o quesito “f” formulado pela Nobre Juíza. 

 
 
f) qual membro, órgão ou região do corpo sofreu as lesões apontadas?  
Resposta: Mão esquerda  

 
 
 Diante disso, os Embargos de Declaração, não devem ser 

acolhidos, por não ser esse o meio legal para rediscutir a material já sentenciada, 
devendo a sentença ser mantida em todos os seus termos, porém, em caso de 
acolhimento, o mesmo não merece provimento devendo a sentença ser mantida de 
forma incólume.  

 
NESTES TERMOS, 

 
ESPERA DEFERIMENTO 

 
Aracaju, 09 de julho de 2021. 

 
 

       ELTON SOARES DIAS 
OAB/SE nº 10.289 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  12/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  06/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  DECISÃO Em 07/05/2021, a SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A. interpôs

Embargos de Declaração aduzindo contradição na sentença proferida nos autos. Alegou, em suas razões, que a

embargante foi condenada ao pagamento de R$ 945,00, corrigido monetariamente acrescidos de juros a título de

invalidez permanente. Ocorre que, conforme explanado no mérito dasentença, o laudo traumatológico do IML,

comprova a invalidez permanente de dedo polegar - 10 % (fratura do 1º metacarpiano), sendo portanto, esta

indenização devida. Manifestação da parte autora/embargada nos autos (09/07/2021). Em síntese, é o relatório.

Decido. Os Embargos Declaratórios são tempestivos. Nos termos do artigo 1.022 do NCPC, in verbis: Cabem

embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II -

suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir

erro material. Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que: I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em

julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento; II -

incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o. Desse modo, não se prestam os Embargos de

Declaração a reabrir oportunidade de rediscutir a causa nos mesmos moldes antes propostos, ou seja, não se

constituem em instrumento processual idôneo para que a parte demonstre, relutantemente, sua discordância com o

julgado recorrido[1]. Faz-se imperioso destacar, por oportuno, que a contradição, omissão ou obscuridade que dá

ensejo à propositura dos embargos declaratórios é aquela existente no próprio julgado. Não se considera a

contradição/omissão existente entre o entendimento do magistrado e o da parte, como quer fazer crer o embargante.

Neste sentido: Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. NOTÁRIO E

REGISTRADOR. APOSENTADORIA COMPULSÓRIA. REGIME PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO NÃO VISUALIZADA.

Não há qualquer omissão no acórdão que enfrenta de maneira suficiente todas as matérias ventiladas no recurso.

Eventual discordância com o entendimento esposado no provimento judicial não justifica os embargos de declaração,

visto que estes não servem para ensejar a modificação do julgado. ERRO MATERIAL NA TIRA DE JULGAMENTO.

Embargos de declaração parcialmente acolhidos, para sanar erro material. Unânime. (Embargos de Declaração Nº

70057589301, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luís DallAgnol, Julgado em 26/01/2016). No

caso dos autos, verifica-se que não assiste razão ao embargante, na medida as teses por ele levantadas nos

embargos se constituem em tentativa de modificar o entendimento esposado na sentença, o que é vedado na via

estreita dos aclaratórios. Com base na perícia judicial, a lesão sofrida pelo autor  fratura no metacarpo  está tipificada

como Perda anatômica e/ou funcional completa de 

 

LOCALIZAÇÃO:
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  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Socorro

Nº Processo 201988000090 - Número Único: 0000506-77.2019.8.25.0053
Autor: ANTONIO RESENDE BISPO
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Não-Acolhimento de Embargos de Declaração

DECISÃO

 

 

Em 07/05/2021, a  interpôs SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.
 aduzindo contradição na sentença proferida nos autos.Embargos de Declaração

Alegou, em suas razões, “que  a  embargante  foi  condenada  ao  pagamento  de  R$  945,00,  corrigido 
monetariamente acrescidos de juros a título de invalidez permanente. Ocorre que, conforme explanado no mérito dasentença, o laudo traumatológico do IML, comprova a invalidez permanente de dedo
polegar - 10 % (fratura do 1º metacarpiano), sendo portanto, esta indenização devida.

Manifestação da parte autora/embargada nos autos (09/07/2021).

 

Em síntese, é o relatório. Decido.

 

Os Embargos Declaratórios são tempestivos.

 

Nos termos do artigo 1.022 do NCPC, in verbis:

 

 Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a
requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único.  Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de
assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002105754-76. fl: 1/3
em 06/10/2021 às 00:03:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO NÓBREGA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.”

 

Desse modo, não se prestam os Embargos de Declaração a reabrir oportunidade de rediscutir a causa nos
mesmos moldes antes propostos, ou seja, não se constituem em instrumento processual idôneo para que a
parte demonstre, relutantemente, sua discordância com o julgado recorrido .[1]

Faz-se imperioso destacar, por oportuno, que a contradição, omissão ou obscuridade que dá ensejo à
propositura dos embargos declaratórios é aquela existente no próprio julgado. Não se considera a
contradição/omissão existente entre o entendimento do magistrado e o da parte, como quer fazer crer o
embargante.

 Neste sentido:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. NOTÁRIO EEmenta:
REGISTRADOR. APOSENTADORIA COMPULSÓRIA. REGIME PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO
NÃO VISUALIZADA. Não há qualquer omissão no acórdão que enfrenta de maneira suficiente
todas as matérias ventiladas no recurso. Eventualdiscordância com o entendimento esposado no
provimento judicial não justifica os embargos de declaração, visto que estes não servem para

 ERRO MATERIAL NA TIRA DE JULGAMENTO. Embargos deensejar a modificação do julgado.
declaração parcialmente acolhidos, para sanar erro material. Unânime. (Embargos de Declaração Nº
70057589301, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luís Dall'Agnol, Julgado em
26/01/2016).

 

No caso dos autos, verifica-se que não assiste razão ao embargante, na medida as teses por ele levantadas
nos embargos se constituem em tentativa de modificar o entendimento esposado na sentença, o que é
vedado na via estreita dos aclaratórios.

Com base na perícia judicial, a lesão sofrida pelo autor – fratura no metacarpo – está tipificada como
“Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de cujouma das mãos, 
percentual da perda corresponde a 70% (setenta por cento) do valor indenizatório máximo previsto em lei
(R$ 13.500,00), ou seja, R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais). Porém, deve ser
observada, também, a prescrição do inciso II do § 1º do art. 3º da Lei nº 6.194/74, segundo o qual o valor
indenizatório, por se tratar de sequela residual, deve ser adotado o percentual de 10% (R$ 9.450,00 x 10%
= R$ 945,00).

Isto posto, não havendo nenhuma obscuridade, contradição ou omissão, tampouco erro material no 
 combatido, mantenho a decisão pelos seus próprios fundamentos, indeferindo os Embargos dedecisum

Declarações apresentados.

Intimem-se.

[1]          STJ – EEEARE 202.452/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 26/03/2001

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002105754-76. fl: 2/3
em 06/10/2021 às 00:03:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO NÓBREGA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Documento assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO
,NÓBREGA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, em 06/10/2021, às 00:03:47

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021002105754-76.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002105754-76. fl: 3/3
em 06/10/2021 às 00:03:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO NÓBREGA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  14/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Anotação de prazo processual.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  15/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS -

10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Travessa Guaporé, nº 889, bairro América, Aracaju/SE – CEP 49.080-270 
eltonsdadv@gmail.com Tel. (79) 9-9972-3136 

 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 1ª VARA 
CIVEL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 201988000090 
 

ANTONIO RESENDE BISPO, já qualificado nos autos em epígrafe, 
no qual demanda em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓR-

CIOS DE SEGURO DPVAT, vem, por conduto de seu Advogado e Procurador 
que esta subscreve, à presença de Vossa Excelência, ratificar o Recurso de Ape-
lação protocolado nos autos em 11/05/2021.  

 
 
 

 
J. autos, 

 
Nestes Termos, 

 
Pede Deferimento. 

 
Aracaju, 15 de outubro de 2021. 

 
 

ELTON SOARES DIAS 
OAB/SE 10.289 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  19/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) para que apresente(m) suas contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  19/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Anotação de prazo processual.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  05/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Contrarrazões realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2575131‐ C3/ 2019‐01001/ INVALIDEZ/DAMS 

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE 

  

 

 

Processo: 201988000090 

                          

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresa seguradora previamente qualificadas 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANTONIO RESENDE BISPO, em trâmite perante 
este  Douto  Juízo,  vem  mui  respeitosamente,  à  presença  de  V.  Ex.ª,  apresentar  suas  CONTRARRAZÕES  AO 
RECURSO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio 
à Câmara Cível. 

Termo em que, 
Pede Juntada. 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 3 de novembro de 2021. 

  

JOÃO BARBOSA  

OAB/SE 780‐A 

  

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 ‐ OAB/SE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO / SE 

Processo n.º 00005067720198250053 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: ANTONIO RESENDE BISPO 

       

CONTRARRAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

Trata‐se de ação proposta visando o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT, em que o Apelante sustenta ter 
sofrido acidente automobilístico que resultou sua invalidez permanente. 

Desta forma, ajuizou a presente demanda com o fito de receber a integralidade do prêmio do DPVAT, sem que 
fizesse prova de sua invalidez total. 

Todavia, o Juízo monocrático, corretamente, acabou por julgar procedente em parte o pedido do apelante. 

Data máxima vênia, não pode a r. sentença ser reformada, vez que em conformidade com os ditames legais e a 
jurisprudência dominante, como se passa a demonstrar. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme verifica‐se dos documentos acostados pela parte Apelante, a mesmo foi vítima de acidente ocasionado 
por veículo automotor na data de 28/04/2015.  

Mister destacar aos ilustres Julgadores a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 
11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194/74 
em seu art. 31, assim como anexou  tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais  indenizatórios aos danos 
corporais, subdividindo‐os em totais e parciais. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 
regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da  inovação  legal  trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais,  a  jurisprudência  é  pacífica  quanto  à  necessidade  de  quantificação,  sendo  este  o  entendimento 
consagrado através da Súmula 474, do STJ. 

Em continuidade,  tem‐se a aludida Lei prevê graus diferenciados de  invalidez permanente, classificando‐a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado. 

Dentro  desse  contexto,  a  Medida  Provisória  nº  451/2008  (posteriormente  convertida  na  Lei  11.945/09), 
complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 
de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 
invalidez parcial incompleta, que é exatamente o caso dos autos. 
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Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, devem 
ser observadas duas etapas: 

Identifica‐se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando‐se o respectivo percentual de 
perda;  e 
 
Sobre o valor encontrado, aplica‐se os percentuais de acordo com o grau de repercussão:  intensa 
–  75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Para uma melhor visualização, segue tabela demonstrando o valor devido ao autor, com base na lesão suportada: 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 

das Perdas 
Valor da Indenização 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros superiores e/ou de uma das mãos 

70  R$ 9.450,00 

  

Repercussão  Valor da Indenização 

10% (grau mínimo)  R$ 945,00 

 
Evidente,  pois,  inexistir  qualquer  direito  de  indenização  integral  a  parte  Apelada,  devendo  ser  respeitada  a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Vale  ressaltar  que  a  parte  Apelada  está  dando  prosseguimento  ao  pagamento  da  condenação  informada  na 
sentença, conforme podemos verificar abaixo: 

1‐ Invalidez  

 

 

2‐ DAMS 
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Sendo assim, não merece reforma a r. Sentença, haja vista que o valor indenizatório respeitou a prova pericial 
constante nos autos, conforme cálculo apresentado acima, não havendo nenhuma diferença a ser paga à parte 
Apelante. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelada no alto grau de conhecimento e zelo 
desta Egrégia Câmara Cível, para que seja negado provimento ao RECURSO DE APELAÇÃO, interposto pelo Autor, 
ora Apelante. 

Desta feita, roga a recorrida pela manutenção integral da Sentença prolatada pelo Douto Magistrado a quo. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 3 de novembro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780‐A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 ‐ OAB/SE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro,  casado,  advogado  inscrito na OAB/SE 780‐A,   JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE  SOUZA 
FIGUEIREDO,  brasileira,  casada,  advogada,  inscrita  na  OAB/  RJ  sob  o  nº  140.522;  FERNANDO  DE  FREITAS  BARBOSA, 
brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 
advogado  KELLY  CHRYSTIAN  SILVA MENENDEZ,  inscrito  na  2592  ‐  OAB/SE,  os  poderes  que  lhes  foram  conferidos  por 
SEGURADORA  LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 
DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ANTONIO RESENDE BISPO, em curso perante a 
1ª VARA CÍVEL da comarca de NOSSA SENHORA DO SOCORRO, nos autos do Processo nº 00005067720198250053. 

  

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 2021. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/SE 780‐A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 
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1PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  EXISTÊNCIA  DE  OMISSÃO.  ATRIBUIÇÃO  DE  EFEITO MODIFICATIVO.  POSSIBILIDADE.  APLICAÇÃO  DA 

RESOLUÇÃO CNSP Nº 273 DE 19/12/2012. EMBARGOS ACOLHIDOS, COM EFEITO MODIFICATIVO. PRECEDENTES STJ. DECISÃO UNÂNIME. 1. Ao  julgar o 
Recurso Especial Repetitivo nº 1.303.038‐RS, que discutia a aplicação da gradação da invalidez permanente parcial incompleta aos acidentes anteriores à 
MP 451/08, o STJ, por meio do Acórdão transitado em julgado, em 30/04/2014, decidiu pela validade da utilização de Tabela do CNSP para estabelecer a 
proporcionalidade da  indenização ao grau de  invalidez, na hipótese de  sinistro anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da Medida Provisória 
451/08.2. Tendo em vista que do acidente automobilístico, o qual vitimou o apelante, ora embargado, decorreu debilidade permanente, conforme Laudo 
Traumatológico presente nos autos, aplica‐se ao caso a Resolução CNSP Nº 273 DE 19/12/2012, devendo‐se quantificar a indenização DPVAT, prevista no 
art. 3º, II, da Lei Nº 6.194/74, ALTERADA PELA LEI Nº 11.482/2007, conforme o grau e local da invalidez permanente sofrida pela vítima, nos termos da 
perícia médica a ser realizada para tal fim.3. "A possibilidade de atribuição de efeitos modificativos a embargos declaratórios resulta da presença de omissão 
verificada no acórdão embargado" (STJ, Relator: Ministra LAURITA VAZ, Data de Julgamento: 14/09/2010, T5 ‐ QUINTA TURMA).4. Embargos acolhidos, com 
efeito modificativo. Decisão unânime. Embargos de Declaração 240917‐6 ‐ 0044662‐52.2010.8.17.0001 ‐ Relator(a) Roberto da Silva Maia ‐ 1ª Câmara Cível 
‐ Data do Julgamento ‐ 03/02/2015 

2Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional 

ao grau da invalidez.” 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  12/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 211029040045870 do BANESE referente a Pagamento do Débito, ocorrido em 10/11/2021,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 56288167860 - Parcela: 2

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1887807
Origem Interligação
Data do depósito 10/11/2021
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 962,12
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  12/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 211029035914060 do BANESE referente a Pagamento do Débito, ocorrido em 10/11/2021,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 56288167860 - Parcela: 3

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1887805
Origem Interligação
Data do depósito 10/11/2021
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 2171,86
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  17/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Satisfação da Obrigação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN

SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 259



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2575131- C3/ 2019-01001/ INVALIDEZ/DAMS

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO/SE

 

Processo: 201988000090

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove ANTONIO RESENDE BISPO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 
526, §1º, NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o 
prazo de 05 dias sem manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º 
c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado KELLY 
CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2595/SE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade 
das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 12 de novembro de 2021.

João Barbosa
OAB/SE 780-A

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE

 

 
 

 

~
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10/11/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00005067720198250053
N° DO PROCESSO

10/11/2021
DATA DA GUIA

018878073
N° DA GUIA

SE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 962,12
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ANTONIO RESENDE BISPO FISÍCA 43645119515
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

C00F637B8D76194E
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601889 78073.047389 1 88080000096212
CÓDIGO DE BARRAS
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INVALIDEZ 

 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo RETROAGIMOS OS CALCULOS EM 2 MESES  

Valor Nominal R$ 945,00 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Fevereiro/2015 a Setembro/2021 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 26/02/2019 a 09/11/2021 

Honorários (%) 20 % 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 2404 dias 1,440006 

Percentual correspondente 2404 dias 44,000634 % 

Valor corrigido para 01/09/2021 (=) R$ 1.360,81 

Juros(987 dias-33,00000%) (+) R$ 449,07 

Sub Total (=) R$ 1.809,88 

Honorários (20%) (+) R$ 361,98 

Valor total (=) R$ 2.171,86 

 

 

DAMS 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: setembro/2021 
Indexador utilizado: INPC-IBGE 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês - a partir de 
26/02/2019 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 20,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA 
VALOR 

SINGELO 
VALOR 

ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% 

TOTAL 

1  29/10/2016 400,00 494,74 0,00 153,37 0,00 648,11 
2  04/11/2016 95,00 117,30 0,00 36,36 0,00 153,66 

 -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 801,77 

Honorários advocatícios (20,00%) -  (+) R$ 160,35 
Sub-Total  R$ 160,35 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 962,12 
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10/11/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00005067720198250053
N° DO PROCESSO

10/11/2021
DATA DA GUIA

018878057
N° DA GUIA

SE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 2171,86
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ANTONIO RESENDE BISPO FISÍCA 43645119515
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

8124E379AE9860D6
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601889 78057.047397 6 88080000217186
CÓDIGO DE BARRAS
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10/11/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00005067720198250053
N° DO PROCESSO

10/11/2021
DATA DA GUIA

018878073
N° DA GUIA

SE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 962,12
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ANTONIO RESENDE BISPO FISÍCA 43645119515
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

C00F637B8D76194E
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601889 78073.047389 1 88080000096212
CÓDIGO DE BARRAS
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  07/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se parte requerente para que manifeste-se acerca das juntadas aos dias 12/11/2021 10:44:26 e 10:45:54,

17/11/2021 10:14:19, como, também, se ratifica o Recurso de Apelação protocolado nos autos em 11/05/2021. Prazo

de 15 (quinze) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  07/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se parte requerida para que informe se os depósitos, juntados aos dias 12/11/2021 10:45:54 e 10:45:54,

referem-se à caução ou quitação, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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